
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa TIM CELULAR SIA, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.206.050/0001..80, estabelecida na Av. Giovanni Gronchi, n.° 7143 
- bairro: Vila Andrade 

- São Paulo/SP, CEP: 05.724-006, inscrita no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo 
- CREA/SP sob o n.° 0582069 de 05/01/2001, vem prestando para o GOVERNO DO RIO DE JANEIRO 
- SECRETARIA 

DE ESTADO DA CASA CIVIL, CNPJ: 15.829.998/000109 (antigo 42.498.60010001-71) situada à Rua 
Pinheiro Machado, sln° - Palácio Guanabara - Anexo, CEP: 22231-901, os Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP), apresentando até o momento, desempenho satisfatório. 

• N.° do Contrato: 25/2010 
• Período do Contrato: 30/12/2010 

- 30/12/2012 
• Período Executado: 30/12/2010 

- 30/12/2012 renovado por igual período (24 meses) em 30/12/2012. 

• Valor Global do Contrato: R$27.880.01568 (vinte e sete milhões oitocr.os e oitenta mil e 
quinze reais e sessenta e oito centavos) 

• Quantidade de linhas Celulares de Voz com pacote de Dados: 12.500 contratados, sendo 8.700 
executados atualmente. 

• Objeto do Contrato: Serviços de Telefonia Móvel Pessoal 

Responsável técnico da TIM CELULAR S/A: Tito Aquelino dos Santos 
- Visto no CREA de SP N.° 5063368596 de 30/08/2010. 

Registro Nacional: 2007864274 

Outrossim, informamos que a citada empresa vem cumprindo os Termos do Contrato firmado, 
executando a prestação do serviço de forma satisfatória, não havendo fatos que desabonem sua 
idoneidade técnica. 

Declaramos, ainda, que os atendimentos realizados após a ativação dos serviços contratados, vêm 
sendo prestados satisfatorjamente 

Rio de Janeiro, 15 de Abril de 2014 

7,  

/ 
Sérgio ,Chiapetta 

Diretor de Tecnológica  
,PIODERJ 

Tel.: 521) 2333-0204 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a Empresa TIM S/A, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.421 .421/0001-11 estabelecida na 

Rua Fonseca Teles, n° 18 a 30 Bloco B - 
30 pavimento bairro: São Cristóvão Rio de Janeiro -- RJ 

CEP: 20.940-200, inscrita no Conse ho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Rio de 

Janeiro - CREA/RJ sob n n°1999203735 de 13/07/1999, vem fornecendo para a HALLEN 

INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ n°  

01,307 399/0001-10, situada à Rua Gonçalves Dias. n°124 - Jardim Limoeiro - Serra -- ES - 

CEP' 29164-025 . 
os Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), apresentando até o momento, 

desempenho satisfatório 

N° do Contrato Projeto 2019005721 

s Período do Contrato 27/06/2019— 26/06/2021 

• Período Executado: 27/06/2019 - até a presente data 

• N° do Aditivo Projeto 2020002472 

• Período do Contrato' 1 6/04/2020 - 15/04/2023 

• Período Executado 16/04/2020 - até a presente data 

• Valor Global do Contrato: RS 790,30400 

• Objeto do Contrato' Serviço de Telefonia Móvel Pessoal 

• Quantidade de Linhas Celulares de voz com pacote de Dados' 533 contratados 

• Quantidade de Acessos para administração o gerenciamento de disposItivos moveis com suporte e 

garantia, viabilizando assim bloqueios ou limitações de acesso a stes e/ou aplicações: 

533 acessos. 

• Responsável Técnico TlM S/A. Ronaldo José Ferreira 

N 
0  do Registro do Responsável Técnico junto ao CREA/RJ: 2006107195 expedido em 03/03/2006 

N° Carteira : SP196.289/D, expedida em 29/04/1992 

• Contratante do Objeto: Hallen Instalações de Equipamentos de Telecomunicações LIDA. 

• CNPJ do Cliente: 01.307 399/0001-10 

• Endereço do Cliente: Rua Gonçalves Dias, n°124 - Jardim Limoeiro - Serra - ES - CEP: 29164-025 

Outrossim, informamos que a citada empresa vem cumprindo os Termos do Contrato firmado, 

executando a prestação do serviço de forma satisfatória, não havendo fatos que desabonem sua 

idoneidade técnica e responsabilidado com as obrigações assumidas. 
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São Caetano do Sul, ii de Maio de 2020 

Para TIM 

A/C Gaspar Guerreiro Tavares 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a Empresa TIM S/A, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.421.421/0001-11, estab&ecida na Rua Fonseca Teles, n° 18 

a 30 Bloco B - ° pavimento - bairro: São Cristóvão Rio de janeiro - Ri - CEP: 20.940-200, inscrita no Conselho Regiona 

de Engenharia Arquitetura e Agronomia co Rio de janeiro - CREA/RJ sob o fl °1999203735 de 13/07/1999, vem fornecendo 

para a MANSERV FACILITIES LTDA, CNPj n 20.707.884/0001-26, situada ã Rua Nazaret, no 369 conjunto 32 Barcelona - 

São Caetano do Sul - SP CEP: 09551-200 . os Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP), apresentando até o momento, 

desempenho satisfatório. 

N° do Contra Lo: Projeto 2019002292 

Período do Contrato: 24/04/2019 - 23/04/2021 

Período Executado: 24/09/2019 - até a presente data 

Valor Global do Contrato: Rs 3827:138,00 

Objeto do Contrato: Serviço de Telefonia Móvel Pessoal 

Quantidade de Linhas Celulares de voz com pacote de Dados: 2550 contratados, sendo 1514 para plug-ins de Dados. 

Quantidade de Acessos para administração e gerenciamento de dispositivos móveis, com suporte e garantia, 

viabilizando assim bloqueios ou limitações de acesso a sites e/ou aplicacões: 2550 acessos. 

Quantidade de Acessos Plano Web - GB/cGB/ioCB/oGS: 602 acessos contratados 

Responsável Técnico TIM S/A: Ronaldo José Ferreira 

N.° do Registro do Responsável Técnico junto ao CREA/Rj: 2006107195 expedido em 03/03/2006 

N° Carteira: SP196.289/1), expedida em 29/04/1992 

Contratante do ObJeto: Manserv Facilities LTDA. 

CNPJ do Cliente: 20.707.884/0001-26 

Endereço do Cliente: Rua Naza1et. n°  369 corijLinto 52 Barcelona - São Caetano do Sul - SP CEP: 09551-200 

Outrossim, informamos que a citada empresa vem cumprindo os Termos do Contrato firmado, executando a prestação do 

serviço de forma satisfatória, não havendo fatos que desabonem sua idoneidade técnica e responsabilidade com es 

obrigações assumidas. 
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p - CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL 

503/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro VÁLIDA ATÉ: 31/03/2022 

Certificamos que o profissional abaixo citado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal 

número 5.194, de 24 de dezembro de 1.966. Certificamos ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida 

Lei, que o interessado não se encontra em débito com o Crea-RJ. 

DADOS DO REGISTRO 

Nome: RONALDO JOSE FERREIRA 

Registro: 2006107195 

Carteira: SP-1 962891D 

CPF: 489.638.016-91 

RNP: 2602756997 

Data de Registro: 03/03/2006 

Emitida em: 29/04/1992 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuições: 

RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) 

RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18) 

Formado pelo(a): INST NAC DE TELECOMUNICACOES-SANTA RITA DO SAPUCAI 

Data colação de grau: 12/07/1991 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: PARA FINS DE LICITAÇÃO 

Certidão de Registro Profissional n° 503/2022 

Emitida às: 03/01/2022 11:09 (hora de Brasília) 

Código de controle do comprovante: 0.1583630228869688 

A autencididade e a validade desta certido da',e ser confirmada no cite do 
Cres-RJ (www.crea-rj.org.br). 

A falaiftcaç5o deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor ã respectiva ação penal. 

Esta certidão perderã a validade caso ocorra qualquer alteração posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos desde que não representem a 
situação correta ou atualizada do registro. 

Vãlida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
O eiioiA,iii. , C 52 - COP 20 010 o,?: 

lvi-  2 1 79-200/ L-'v,I c,va.r1m0r09.r1 o,qn' 
CREA-RJ 
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CERTIDAO DE REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

506/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro VÁLIDA ATÉ: 31/03/2022 

Certificamos que a Pessoa Juridica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal 

N° 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos para com o Crea-RJ até a presente data, assim 

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta 

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s). 

DADOS DO REGISTRO 

Registro: 1999203735 

Razão Social: TIM S.A. 

CNPJ: 02.421.421/0001-11 

Data Registro: 13/07/1999 

Endereço AVENIDA JOAO CABRAL DE MELLO NETO 850 BLC 01 SALAI1212 
BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO - RJ , CEP: 22775-057 

RAMOS ATIVIDADE: 

204-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE 
TELECOMUNICACOES 

CAPITAL SOCIAL: 

R$ (MATRIZ) 
4.041.956.045,00 

OBJETO SOCIAL: 

PROJETO, IMPLEMENTACAO, EXECUCAO, OPERACAO, MANUTENCAO, COMERCIALIZACAO E PRESTACAO 

DOS SEGUINTES SERVICOS: QUAISQUER SERVICOS DE TELECOMUNICACOES, EM ESPECIAL O SERVICO 

TELEFONICO FIXO COMUTADO; DE TRANSMISSAO DE DADOS; PROVISAO DE ACESSO A INTERNET; 

SERVICOS DE VALOR ADICIONADO; E OUTROS SERVICOS CORRELATOS AOS ANTERIORMENTE 

MENCIONADOS: O PROJETO, CONSTRUCAO, GERENCIAMENTO, IMPLEMENTACAO, EXECUCAO, OPERACAO, 

MANUTENCAO E COMERCIALIZACAO DE INFRA-ESTRUTURA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

TELECOMUNICACOES, PARA USO PROPRIO OU DE TERCEIROS; IMPORTACAO, EXPORTACAO E 

COMERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS RELATIVOS A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES, BEM COMO A 

TODOS OS SERVICOS ACIMA MENCIONADOS; A ADMINISTRACAO DE SEUS PROPRIOS BENS; E A 

PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDAES COMO SOdA, QUOTISTA OU ACIONISTA. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

RONALDO JOSE FERREIRA 

Carteira N° SP-196289/D Expedida em: 29/04/1992 pelo Crea-SP 

RNP: 2602756997 Registro: 2006107195 expedido em 03/03/2006 

TITULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuições: RES 218/73 - ART 08(AT.01 A 18) 
RES 218/73 - ART 09(AT.01 A 18) 

Inclusão como QT: 04/09/2007 Inclusão como RT: 04/09/2007 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES 

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Rio de Janeiro 
Ru,R ,, O Corno. CEP 20 070 022 

ro (1 1 2' .O1I, F.'oa,j cro.r.rjfr.o'oO'J.Or7.tr 
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n- nERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

50612022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro VÁLIDA ATÉ: 31/0312022 

(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica N° 506/2022) 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica n° 506/2022 

Emitida às: 03/01/2022 11:10 (hora de Brasília) 

Código de controle do comprovante: 0.24054055342452574 

A capacidade técnico profissional da empresa é comprovada pelo coniurito 
dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico. 

A autencididade e a validade desta certidão deve ser confirmada no alIe do 
Crea-RJ (www.crea-rj.org.br). 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor é respectiva ação penal. 

Esta certidão perderã a validade caso ocorra qualquer alteração posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos desde que não representem a 
situação correta ou atualizada do registro. 

Fica reservado ao Crea-RJ o direito de cobrar qualquer importãncia que 
venha a ser considerada devida. 

Vélida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
Rm CesAiie. 0, Cce0o. RJ . CEP 20070.072 

lei (21)2175.2007 E-maS mea.rj@cma.rl.org.br  

CREARJ 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 1 

Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N 6.360, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018 

Homoíoga o encerramento da transmissão da 
programação das emissoras dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão 
de televisão, em tecnologia analógica, na data de 05 
de dezembro de 2018, dos agrupamentos de 
municípios de Barão de Melgaço/MT, Campina 
Grande/P8, Feira de Saimtana/BA, Ubnraba/MG e 
Vitória da Conquista/BA, e homologa, de forma 
escalonada, o encerramento da transmissão da 
programação das emissoras dos serviços de 
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão 
de televisão, dos agrupamentos de municípios de 
Blurnenau/SC, Caruaru/PE, Dourados/MS, 
Governador Valadares/MG, Imperatriz/MA, Jaraguá 
do Sul/SC, Joinville/SC, Juiz de Fora/MG, Marabá/PA, 
Mossoró/RN, Petrolina/PE, Parnaiba/PI, 
Rondonópolis/MT, Santa Maria/ES e 
Uberláridia/MO. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇOES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos 
II e IV, da Constituição Federal e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 69, inciso III, da Lei nE 13.341, de 29 de 
setembro de 2016, que transfere as competências do extinto Ministério das Comunicações 
para o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

CONSIDERANDO o Decreto nt 5.820, de 29 de junho de 2006, alterado pelos 
Decretos n2  7.670, de 16 de janeiro de 2012, rir 8.061, de 29 de julho de 2013, e n 2  
8753, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre a implantação do Sistema Brasileiro de 
Televisão Digital Terrestre SBTVD-T e estabelece diretrizes para a transição do sistema de 
transmissão analógica para o sistema de transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens (TV) e do Serviço de Retransmissão de Televisão (RTV), e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 do Decreto n2 5.820, de 29 de junho de 
2006, e alterações, segundo o qual o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações estabelecerá cronograma de transição da transmissão analógica dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão para o Sistema 
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBIVO-T; 

CONSIDERANDO o disposto no art, 14 do Decreto nn 5.820, de 29 de junho de 
2006, e alterações, segundo o qual o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações expedira normas complementares necessárias à eoecução 
operacionalização do SBTVD-T, 

CONSIDERANDO o cronograma de transição da transmissão analógica dos 
serviços TV e RTV para o SBTVD-'l', definido pela Portaria MCTIC n0  2.992, de 26 de maio 
de 2017, que foi alterada pela Portaria MCTIC na 7,432, de 20 de dezembro de 2017, pela 
Portaria MCTIC na 1.019, de 26 de fevereiro de 2018, e pelo Portaria MCTIC n2  3.291, de 
25 de junho de 2018; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4r  da Portaria MCTIC na 2.992, de 26 de 
maio de 2017, que estabelece como condição para o desligamento da transmissão 
analógica dos serviços de TV e RTV, que pelo menos 93% (noventa e três pontos 
percentuais) dos domicílios do município que acessem o serviço livre, aberto e gratuito 
por transmissão terrestre, estejam aptos à recepção da televisão digital terrestre; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do art. 55  da Portaria MCTIC nn 2.992, 
de 26 de maio de 2017, que estabelece que cabe ao Grupo de Implantação do Processo 
de Redistribuição e Digitalização de Canais de TV e RTV - GIRED, aferir o atingimento do 
mencionado percentual de domicilios aptos à recepção da televisão digital terrestre; 

CONSIDERANDO a decis8o tomada na 14' Reunião Ordinária do GIRED, de 
considerar o percentual mínimo para atingimento da condição do desligamento como 
sendo o de 90% (noventa pontos percentuais), tendo em vista a margem de erro de 3 
ltrêsj pontos percentuais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 22 da Portaria MC n2  6.738, de 21 de 
dezembro de 2015, que estabelece que a concessão de outorgas para a exploração do 
Serviço de RTV em carater secunddrio, com a utilização de tecnologia digital, ocorrerá até 
a data do desligamento do sinal analógico na localidade, conforme cronograma 
estabelecido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 13' Reunião Extraordinária, realizada em 
27 de agosto de 2018, deliberou pela proposição de alteração da Portaria n2  2.952, de 
2017, e alterações, para incluir o município de Barão de Melgaço/MT no agrupamento de 
Cuiabá/MT, conforme Ofício nu 449/2018/SEI/GPR-ANArgL, encaminhado pelo Presidente 
do GIRED; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n9 24119/201E/SEI.MCTIC, que subsidiou a 
publicação da Portaria MCTIC e9  5.988, de 14 de novembro de 2018, que alteras a 
Portaria MCTIC ri2  2.992, de 26 de maio de 2017, e alterações, para incluir, no 
cronograma de desligamento, o município de Barão de Melgaço/MT, junto às localidades 
cujo desligamento do sinal analógico de televisão ocorrerá em 05 de dezembro de 
2018; 

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 492  Reunião Ordinária, realizada em 04 
de dezembro de 2018, propõs o encerramento da transmissão da programação das 
emissoras dos serviços de TV e RTV, em tecnologia analógica, do município de Barão de 
Melgaço/MT, conforme Oficio na 608/2018/SEI/GPR-ANAtEL, encaminhado pelo Presidente 
do GIRED; 

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 492  Reunião Ordinária, realizada em 04 
de dezembro de 2018, aferiu e validou o atingimento da condição para o desligamento da 
transmissão da programação das emissoras dos serviços de TV e RTV, em tecnologia 
analógica, dos agrupamentos de municípios de Campina Grande/PB, Feira de Santana/BA, 
Llberaba/MG e Vitória da Covquista/BA, conforme Ofício n2  608/2018/SEI/GPR.ANA1'EL, 
encaminhado pelo Presidente do GIRED; e 

CONSIDERANDO que o GIRED, em sua 492  Reunião Ordinária, realizada em 04 de 
dezembro de 2018, deliberou no sentido de recomendar ao Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações o desligamento escalonado da transmissão analógica dos serviços de TV 
e 61V, nos agrupamentos de municípios de 6íumenau/SC, Caruaru/PE, Dourados/MS, Governador 
Valadares/MO, Imperatriz/MA, Jaragxá do Sul/SI, joinville/SC, Juiz de Fora/MG, Marabá/PA, 
Mossord/RN, Parnaiba/PI, Petrolina/PE, Rondonópolis/MT, Santa Maria/Rã e Uberlándia/MG, 
conforme Ofício n2  608/2018/S[I/GPR.ANArtl,, encaminhado pelo Presidente do GIRED, resolve: 

AO. 1 Homologar o encerramento da transmissão da programação das 
emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, 
em tecnologia analógica, em OS de dezembro de 2018, às 23 horas e 59 minutos, do 
agrupamento de município de Barão de Melgaço/MT, que abrange o seguinte município 
do Estado do Mato Grosso: Barão de Melgaço; do agrupamento de municípios de Campina 
Grande/PB, que abrange os seguintes municípios do Estado da Paralba: Aíagoa Nova, 
Areial, Campina Grande, Caturrté, Esperança, Lagoa Seca, Massaranduba, Montadas, 
Puvinarã e São Sebastião de Lagoa de Roça; do agrupamento de municípios de Feira de 
Santona/BA, que abrange os seguintes municípios do Estado da Bahia: Amélia Rodrigues, 
Arigizera, António Cardoso, Cabaceira5 do Paraguaçu, Conceição da Feira, Conceição do 
lacuípe, Coração de Maria, Feira de Santaoa, Governador Mangabeira, ípecaetá, Irará, 
Ouriçangas, Pedrão, Santanopolis, Santo Estévâo, São Gonçalo dos Campos e Teodoro 
Sampaio; do agrupamento de municípios de Uberaba/MG, que abrange os seguintes 
municípios do Estado de Minas Gerais. Agua Comprida e Uberaba; e do agrupamento de 
municípios de Vitória da Conquista/8A, que abrange os seguintes municípios do Estado da 
8ahia Barra do Choça e Vitória da Conquista. 
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AO. 2 Homologar o encerramento da transmissão da programação das 
emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, 
em tecnologia analógica, com início às 23 horas e 59 minutos do dia OS de dezembro de 
2018 e término às 23 horas e 59 minutos do dia 17 de dezembro de 2018, do 
agrupamento de municípios de Blumenau/SC, que abrange os seguintes municípios do 
Estado de Santa Catarina Blumenau, Gaspar, Indaial, Luiz Ames e Pomerode; do 
agrupamento de municípios de Caruaru/PE, que abrange os seguintes municípios do 
Estado de Pernambuco; Bezerros, Caruaru e São Caitano; do agrupamento de municípios 
de Imperatriz/MA, que abrange os seguintes municípios do Estado do Maranhão: 
Oavinópolls, Governador Edison Lobão, lrnperatrir, João Lisboa e Senador La Rocque; do 
agrupamento de municípios de Jaraguá do Sul/SC, que abrange os seguintes municípios do 
Estado de Santa Catarina: Guaramírim, Jaraguá do Sul, Massaranduba e Schroeder; do 
agrupamento de municípios de Joinvilíe/SC, que abrange os seguintes municípios do 
Estado de Santa Catarina: Araquari, Balneário Barra da Sul, Joinvilie e São Francisco do Sul; 
do agrupamento de municípios de Juiz de Fora/MG, que abrange os seguintes municípios 
do Estado de Minas Gerais: Juiz de Fora e Matias Barbona; do agrupamento de municípios 
de Rondonópoíis/MT, que abrange o seguinte município do Estado do Mato Grosso: 
Rondonopolis; do agrupamento de municípios de Santa Maria/RS, que abrange os 
seguintes municípios do Estado do Rio Grande do Sul: Dilermando de Aguiar, Formigueiro, 
ltaara, Oaevedos, Santa Maria, São Martinho da Serra, São Pedro do Sul, São Sepé e 
Silveira Martias; e do agrupamento de municípios de Uberlándia/Mo, que abrange os 
seguintes municípios do Estado de Minas Gerais: Araguari, índianópoli5 e Uberlándia. 

AO, 30  Homologar o encerramento da transmissão da programação das 
emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, 
em tecnologia analógica, com início às 23 horas e 59 minutos do dia OS de dezembro de 
2018 e término õs 23 horas e 59 minutos do dia 09 de janeiro de 2019, do agrupamento 
de municípios de agrupamento de municípios de Dourados/MS, que abrange os seguintes 
municípios do Estado do Mato Grosso do Sul: Caarapó, Deodápolis, Douradina, Dourados, 
ltaporõ e Vicentina; do agrupamento de municípios de Governador Vaiadares/MO, que 
abrange os seguintes municípios do Estado de Minas Gerais: Alpercata, Governador 
Valadares e Periquito; do agrupamento de municípios de Marabá/PA, que abrange o 
seguinte município do Estado do Pará: Marabá; do agrupamento de municípios de 
Mossoro/RN, que abrange o seguinte município do Estado do Rio Grande do Norte: 
Mossoro; do agrupamento de municípios de Petrolina/PE, que abrange os seguintes 
municípios do Estado da Bahia: luazeiro e Sobradinho, bem como o seguinte município do 
Estado de Pernambuco: Petrolina; e do gruparnento de municípios de Parnaíba/PI, que 
abrange o seguinte município do Estado do Maranhão: Araioses, bem como os seguintes 
municípios do Estado do Piauí: Ilha Grande e Parnaiba. 

Parugrafo ánico. Nas localidades de que trata o capum deste artigo encontra-se 
erabilizada a implantação das redes de telefonia móvel de quarta geração na faixa de 
radiofrequências de 698 MHz a 806 Mhz, não havendo necessidade de desligamento da 
transmissão analógica até 31 de dezembro de 2018, conforme disposto no art, 10, § 40, 
do Decreto nu 5.820, de 29 de junho 2008. 

AO. 40  Após o início do encerramento da transmissão da programação das 
emissoras dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, 
em tecnologia analógica, não serão concedidas autorizações para exploração do serviço de 
retransmissão de televisão, em caráter secundário, com a utilização de tecnologia digital, 
conforme estabelece o art. 2 da Portaria MC n 6.738, de 21 de dezembro de 2015. 

AO. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 

SECRETARIA EXECUTIVA 

DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GOVERNANÇA DE FUNDOS 

CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO 
TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES 

RESOLUÇÃO N° 125, DE 9 DE AGOSTO DE 2018 

O CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÕGICO 
DAS TELECOMUNICAÇOES - FUNTTBL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelos arts.60, §20, da Lei 10.052, de 2000 e 17, 812, do Decreto n2  8.737, de 2001, 
resolve; 

AO. ir  Serão alocados, no mínimo, dois por cento das receitas do Fanttel para 
a Fundação CPqD. 

Parágrafo Unico, Para efeitos de cálculo do percentual previsto no caput deste 
artigo, serão consideradas as receItas auferidan ao Funtteí no exercício anterior. 

AO. 20 Fica revogada a Resolução e2 81 do Conselho Gestor do Funttel, de 31 
de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial de 17 de novembro de 2011. 

ArE. 39  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ MÜLLER BORGES 
Presidente do Conselho Gestor 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N9  8.956, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 

Processo e2 53500.062465/2017-36. 
Transfere a outorga para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia detida 

por TIM CELULAR S.A., CNPJ/MF e9 04.206.050/0001.80, mediante o Ato ng 32.993, de 16 
de janeiro de 2003, publicado no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2003, para 
a TIM S.A., CNPJ/MF a2 02.421.421/0001-11. 

Transfere as outorgas para explorar o Serviço Telefônico Fino Comutado 
detrdas por TIM CELULAR S.A., na modalidade Longa Distáncia Nacional, tendo por Amas 
de Prestação as Regiões 1, II e III do Plano Geral de Outorgas - P00, mediante o Termo 
de Autorização e2 237/2002, de 12 de dezembro de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União em 19 de dezembro de 2002; e na modalidade Longa oistáncia Internacional, tendo 
por Arcas de Prestação as Regiões 1, II e III do Plano Geral de Outorgas - P00, mediante 
o Termo de Autorização n2  238/2002, de 12 de dezembro de 2002, publicado no Diário 
Oficial da União em 19 de dezembro de 2002, para a TIM SA. 

Transfere as outorgas para explorar o Serviço Mdvnl Pe5soaI detidos por TIM 
CELULAR IA., na Região 1, nos estudos de Minas Gerais, Bahia, Sergipe, Ceará, Rio Grande do 
Norte, Piaui, Pernanrbuco, Alagoas, Paraíba, Amazonas, Amapá, Maranhão, Pará, Roraima, Rio de 
Janeiro e Espirito Santo, mediante o Termo de Autorização na 003/2010 de 29 de novembro de 
2010, publicado no Diário Oficial da União em lide novembro de 2010; na Região II, nos estados 
do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Acre, Distrito Federal, Roedõnia, Tocantins, Goiás, 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, mediante o Termo de Autorização e5  002/2010, de 26 de 
fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União em 10 de março de 2010; e na Região III, 
no estado de São Paulo, mediante o Termo de Autorização e2 003/2001, de 12 de março de 
2001, publicado no Diário Oficial da União de 13 de março de 2001, para a 'flM S.A. 

Transfere a outorga para explorar o serviço Limitado Privado detída por TIM 
CELULAR S.A., mediante o Ato e 0  11.718, de 29 de agosto de 2017, publicado no Diário 
Oficial da União de 31 de agosto de 2017, para a TIM S.A, Estabelece que as transferências 
deste Ato implicam sub-rogação, pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela 
antiga autorizada perante a Avntel. Determina o pagamento do preço público devido pela 
transferência das outorgas a que refere este Ato, em obediéncia aos preceitos 
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estabelecidos no Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de 
Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela 
Resolução n9  386, de 3 de novembro de 2004, alterado pelas Resoluções nu 484, de 5 de 
novembro de 2007, ng 555, de 20 de julho de 2012, e n2  614, de 28 de maio de 2013. O 
valor deverá ser recolhido na forma e no prazo estabelecido em intimação da Anatel às 
Requerentes. As transferências formalizadas por intermédio deste Ato não evimem as 
empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obrigações legais e 
regulamentares a que se encontrem submetidas perante outros ôrgãos. 

LEONARDO EULER DE MORAIS 
Presidente do Conselho 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

DESPACHO NQ 26/2017 

PROCESSO 53524.203472/2015.64 Interessado: Oquei Soluções Em Ti Ltda,, Companhia 
Paulista de Força e Luz - CPFL - l.determinar a manutenção do preço e condições do 
Contrato de Compartilhamento até 09/12/2015; ll.estabelecer em R$ 3,18 (três reais e 
dezenove centavos), acrescidos de correção pelo IGP-M, tendo coma data base 30 de 
dezembro de 2014, o valor devido pelo compartilhamento do ponto de fixação em poste, a 
partir de 10/12/2015 até 01/06/2018, incluldos no valor os tributos devidos; llI.detern,inar 
que eventuais diferenças entre o preço praticado e o preço arbitrado sejam acertadas entre 
as partes, considerando as diretrizes dos itens acima; IV.extinguir e arquivar o Processo em 
referência, tendo em vista o evaurimento de sua finalidade, nos termos do prevista no art. 
36 da Resolução Conjunta nu 2, de 27 de março de 2011 (Aneel , Anatel, ANP), após 
evaurido o prazo para interposição de pedida de reconsideração, sem manifestação das 
partes; V.notificar as Partes acerca da decisão da Comissão de Resolução de Conflitos das 
Agências Reguladoras das Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo. 

ABRAÃO BALBINO E SILVA 
Superintendente 

DESPACHO NQ 33/2017 

PROCESSO 53524.000772/2016-74 Interessado: 050 Telecom Serviços Em 
Telecomunicações Ltda., Companhia Piratininga de Força e Lua - CPFL Piratininga 
i.determinar a manutenção do preço e condições do Contrato de Compartilhamento até 
11/02/2016; ll.estabelecer em R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos), acrescidos de 
correção pelo lGP-M, tendo como data base 30 de dezembro de 2014, o valor devida pelo 
compartilhamento do ponto de fivação em poste, a partir de 12/02/2016 até 10/01/2018, 
incluidos no valor os tributos devidos; lll.determinar que eventuais diferenças entre o 
preço praticado e o preço arbitrado sejam acertadas entre as partes, considerando as 
diretrizes dos itens acima; IV.evtinguir e arquivara Processo em referência, tendo em vista 
o evaurimento de sua finalidade, nos termos do previsto no art. 36 da Resolução Conjunta 
nt 2, de 27 de março de 2011 )Aneel , Anatel, ANP(, após exaurido o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração, sem manifestação das partes; V.notificar as 
Partes acerca da decisão da Comissão de Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras 
dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo. 

ABRAÂO BALBINO E SILVA 
Superintendente 

DESPACHO N2 45/2018 

PROCESSO 53524.203472/2015-64 Interessado: Oquei Soluções Em Ti Ltda., Companhia 
Paulista de Força e Luz CPFL - l.não conhecer do Pedido de Reconsideração interposto por 
Companhia de Força e Luz - CPFL, uma vez que não foi preenchido o requisito relativo à 
tempestividade, na forma do art. 38 da Resolução Conjunta na 2, de 27 de março de 2001 
(Aneel, Anatel e ANP(, que aprova o Regulamento Conjunto de Resolução de Conflitos das 
Agências Reguladores dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo; 
ll.conhecer e, quanto ao mérito, negar provimento ao Pedido de Reconsideração interposto 
por 011UE1 SOLUÇÕES EM Ti LTDA., mantendo-se a decisão proferida por meio do 
Despacho Decisório nn 26/2017/SEI/CRCA; lll.determinar o envio de Memorando à 
Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade da Aneel, para análise quanto 
a apuração de descurnprimento de decisão da Comissão de Resolução de Conflitos das 
Agências Reguladoras dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo pela 
CPFL, nos termos do §lu do art. 36 da Resolução Conjunta nu 2, de 27 de março de 2001 
(Aneel, Anatel e ANP(; IV.notificar as Partes acerca da decisão da Comissão de Resolução 
de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e 
Petróleo; e V.entinguir e arquivara Processo em referência, tendo em vista o euaurirnento 
de sua finalidade. 

ABRAÃO BALBINO E SILVA 
Superintendente 

DESPACHO Nu 51/2018 

PROCESSO 53524.000772/2016-74 Interessado: G30 Telecom Serviços Em Telecomunicações 
Ltda., Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga - l.não conhecera Pedido de 
Reconsideração interposto pela Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga, uma 
vez que não foram preenchidos as requisitas necessários, nos termos da Resolução Conjunta t2  
2, de 27 de março de 2001 (Aneel, Anatel e ANP), que aprova o Regulamento Conjunta de 
Resolução de Conflitos das Agências Reguladores dos Setores de Energia Elétrica, 
Telecomunicações e Petróleo; lI.caxhecer e, quanto ao mérito, negar provimento ao Pedido de 
Reconsideração interposto por G30 TELECOM SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇOES LTDA., 
mantendo-se a decisão proferida por meio do Despacho Decisório nu 33/2017/SEl/CRCA; 
lll.determinar o envio de Memorando à Superintendêxcia de Fiscalização dos Serviços de 
tletricidade da Aneel, para análise quanto à apuração de descumprimento de decisão da 
Comissão de Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de Energia Elétrica, 
Telecomunicações e Petróleo pela CPFL, nos termos do §ie  do art. 36 da Resolução Conjunta nu 
2, de 27 de março de 2001 (Aneel, Anatel e ANP(; IV.notificar as Partes acerca da decisão da 
Comissão de Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de Energia Elétrica, 
Telecomunicações e Petróleo; e V.eutinguir e arquivar o Processo em referência, após euaurlda 
sua finalidade. 

ABRAÂO BALBINO E SILVA 
Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à autorização para 
exploração do Serviço Limitado Privado à(ao): 

Nu 9.277- CONSTARCO ENG E COM LTDA, CNPJ na 52.867.348/0001-84; 

N 9  9.301 - 00W AGROSCIENCES INDUSTRIAL LTDA, CNPJ te 47.180.625/0021-90; 

No 9312- EXXONMOBIL QUIMICA LTDA, CNPJ na 60.860.673/0009-09 

SANDRO ALMEIDA RAMOS 
Gerente 

-Q 
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ATO N2 9.347, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

Outorga autorização à MUNICIPIO DE FRANCA, CNPJ nu 47.970.769/0001-04 
para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de 
radiofrequência associada a autorização do serviço. 

SANDRO ALMEIDA RAMOS 
Gerente 

ATO N9  9.400, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2618 

Outorga autorização à MUNICIPIO DE COTIA, CNPJ nu 46.523.049/0001-20 para 
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência 
associada a autorização do serviço. 

SANDRO ALMEIDA RAMOS 
Gerente 

ATOS DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018 

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à autorização 
para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao(: 

Na 9.433 - HONDA AUTOMÓVEIS DO BRASIL LTDA, CNPJ uR 01.192,333/0001-22 

Outorga autorização para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga 
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço à(ao): 

Na 9.443 . CONDOMÍNIO PROJETO BANDEIRANTES, CNPJ ne 54.283.478/0001-03 

SANDRO ALMEIDA RAMOS 
Gerente 

ATOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018 

Outorga autorização para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga 
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço à(ao): 

Nu 9.496 - WALDO VILLELA PERREIRA FILHO, CPF nR 105.071.418-06; 

N 2  9.541 - J.R.M.EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n6 67545.186/0001-35 

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada à autorização 
para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao): 

N9  9.522 - CESP COMPANHIA ENERG'RTICA DE SÃO PAULO, CNPJ riu 60.933.603/0001-78 

SANDRO ALMEIDA RAMOS 
Gerente 

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO 

ATO N2 9.110, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) â(ao) LHOIST DO BRASIL 
LTDA, CNPJ no 01.172.656/0003-16 associada à autorização para exploração do Serviço 
Limitado Privado. 

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO N2  9.141, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018 

Expede autorização à ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA, CNPJ nu 
75.801.902/0024-12 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de 
uso de radiofrequência associada a autorização do serviço. 

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA 
Gerente 

ATO Nu 9.153, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018 

Expede autorização à BGF BRASIL SERVICOS E EQUIPAMENTOS GEOFISICOS 
LTDA, CNPJ nn 12.284.894/0001-78 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga 
autorização de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço. 

RODRIGO VIEITAS SARRUF 06 ALMEIDA 
Gerente 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

ATO N2  7.404, DE 2 DE OUTUBRO DE 2018 

Processo nu 53500.045434/2018.00. 
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à GLOBO COMUNICAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ 27.865.757/0026-52, executante do Serviço de Retransmissão de 
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Itabirito/MG. 

YROÁ ROBLEDO FERREIR.A 
Superintendente 

Interino 

ATO NR 8.268, DE ja  DE NOVEMBRO DE 2018 

Processo te 53500.050166/2018-19. 
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO GAZETA DE ALAGOAS 

LTDA, CNPJ 12.290.151/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, na localidade de Maceió/AL. 

YROÁ ROBLEDO FERREIRA 
Superintendente 

Interino 

ATO Nu 8.275, DE 2 DE NOVEMBRO DE 2018 

Processa n8 53500.050306/2018-70. 

Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO PALMEIRA FM LTDA, 

CNPJ 10.834.513/0001-51, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 

Modulada, na localidade de Palmeira dos )ndios/AL. 

YROÁ ROBLRDO PERREIRA 

Superintendente 

Interino 

000umenroncinCdv vuitaimenie conforme MP ne 2.200-2 da 2a/08/2cus, ICP 
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N°  8956, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 dejulho de 1997, e pelo art. 

35 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 2.338, de 
7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n°9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei Geral de 

Telecomunicações; no Regulamento do Serviço de Comunicação MultimEdia, aprovado pela 

Resolução n° 614, de 28 de maio de 2013; no Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, 

aprovado pela Resolução n° 426, de 9 de dezembro de 2005; no Plano Geral de Autorizações do 

Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n° 321, de 27 de setembro de 2002; e no 

Regulamento do Serviço Limitado Privado, aprovado pela Resolução no 617, de 19 de junho de 
2013, entre outros mencionados no processo; 

CONSIDERANDO a comprovação da regularidade fiscal perante a Superintendência de 

Competição, na forma do condicionamento imposto pelo caput do art. 21  do Ato n° 432, de 22 de 
janeiro de 2018, que anuiu previamente com a operação relativa ã incorporação da TIM CELULAR 

S.A. por TIM S.A., nova denominação da INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA., com a consequente 

transferência das outorgas detidas pela primeira para a incorporada; 

CONSIDERANDO a deliberação tomada pelo Conselho Diretor por meio do Circuito 
Deliberativo n°240, de 28 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Acórdão n°3, de 2 dejaneiro de 2018; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 53500.062465/2017-36, 

RESOLVE: 

Art. 1° Transferir a outorga para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia 

detida por TIM CELULAR S.A., CNPJ/MF n° 04.206.050/0001 -80, mediante o Ato n° 32.893, de 16 de 

janeiro de 2003, publicado no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2003, para a TIM 
S.A., CNPJ/MF n° 02.421.421/0001-11. 

Art. 2° Transferir as outorgas para explorar o Serviço Telefônico Fixo 

Comutado detidas por TIM CELULAR S.A., na modalidade Longa Distância Nacional, tendo por Áreas 
de Prestação as Regiões 1, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO, mediante o Termo de 

Autorização n° 237/2002, de 12 de dezembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União em 19 

de dezembro de 2002; e na modalidade Longa Distância Internacional, tendo por Áreas de Prestação 
as Regiões 1, II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO, mediante o Termo de Autorização 
n°238/2002, de 12 de dezembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União em 19 de dezembro 
de 2002, para a TIM S.A. 

Art. 3° Transferir as outorgas para explorar o Serviço Móvel Pessoal detidas por TIM 

CELULAR S.A., na Região 1, nos estados de Minas Gerais, Bahia, Sergipe, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Piauí, Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Amazonas, Amapá, Maranhão, Pará, Roraima, Rio de Janeiro e 

Espírito Santo, mediante o Termo de Autorização n°003/2010, de 29 de novembro de 2010, 
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publicado no Diário Oficial da União em 30 de novembro de 2010; na Região II, nos 

estados do Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Acre, Distrito Federal, Rondônia, Tocantins, 

Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, mediante o Termo de Autorização n° 002/2010, de 26 de 

fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União em 10 de março de 2010; e na Região III, no 

estado de São Paulo, mediante o Termo de Autorização n° 003/2001, de 12 de março de 2001, 

publicado no Diário Oficial da União de 13 de março de 2001, para a TIM S.A. 

Art. 41  Transferir a outorga para explorar o Serviço Limitado Privado detida por TIM 

CELULAR S.A., mediante o Ato no 11.718, de 29 de agosto de 2017, publicado no Diário Oficial da 
União de 31 de agosto de 2017, para a TIM S. A. 

Art. 50  Estabelecer que as transferências de que tratam os arts. 1° a 40  deste Ato 
implicam sub-rogação, pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela antiga autorizada 
perante a Anatel. 

Art. 6° Determinar o pagamento do preço público devido pela transferência das 

outorgas a que refere este Ato, em obediência aos preceitos estabelecidos no Regulamento de 

Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo 

Direito de Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução n° 386, de 3 de novembro de 2004, 

alterado pelas Resoluções n° 484, de 5 de novembro de 2007, n° 595, de 20 dejulho de 2012, e n° 
614, de 28 de maio de 2013. 

Parágrafo único. O valor deverá ser recolhido na forma e no prazo estabelecido em 
intimação da Anatel ãs Requerentes. 

Art. 7° As transferências formalizadas por intermédio deste Ato não eximem as 

empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obrigações legais e regulamentares a 
que se encontrem submetidas perante outros órgãos. 

Art. 8° Este Ato entra em vigor na data da publicação de seu Extrato no Diário Oficial 
da União. 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Euler de Morais, Presidente do Conselho, 
sei em 20/11/2018, às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, ra 
eletrõnica inciso II, da Portaria n° 912/2017 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida em 
1 http://www.anateLgov.br/autenticicjade,  informando o código veruficador 3500152 e o código 

CRC0C944141. 

Referência: Processo n°  53500.062465/201 ]-36 SEI no 3500152 
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DiÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO N9  29/2018 

A Acatei torna público o resultado de julgamento do Edital Pregão Eletrônico ris 
2 9 / 2018)SRP)Processo v5  53500.022359/2016-09. Objeto: Registro Formal de Preços para a 
Contratação de licenças perpétuas de software para amphação da plataforma Qlik Sense, 
de subscrições de suporte técnico e atualização e de capacitações presenciais e oeline. Na 
sequência: Vencedor / GRUPO / Itent / Descrição / 5V / Quantidade / Valor Unitário. 
TOCCATO TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA )CNPJ nu 08.689.089/0001-57)/GRUPO lutem 
1/Licença de software do Qhk Sense Enterprise para 4 núcleos de processamento/Licença 
para 4 núcleos deprocessamento/3/R$ 1.041.00000; Item 2/Licençade software do Qlik 
Sense Enterprise, incremental, para 2 núcleos de processamento/ Licença para 2 núcleos 
de processamento 1 9 /95 498.500,00; Item 3/Suporte técnico e atualização do QlikSense 
trsterprise, por núcleo de processamento/Valor mensal, por núcleo de processamento! 680 
/95 3.840,00; Item 4/Licença de software do QlikAnalptics Platforre para 4 núcleos de 
processamento /Licença para 4 núcleos de processamento / 10 /R$ 455.000,00; Item 
5/Licença de software do QuE Analytics Platform, increnrental, 2 núcleos de 
processamento/Licença para 2 núcleos de processamento! 7 /95 235000,00; Item 
6/Suportetécniço e atualização do QlikAnalptics Platform3 por núcleo de 
processamento/Subscrição de suporte técnico e atualização de versão de software de 
Licença perpétua referente aos Itens 4 e 5, por núcleo de processamento! 1.800 / R$ 
1 990,00; 15cm 7/Licença de software do Qlik GeoAr;alptics Base/Licença perpétua de 
software versão Qlik Geciõnalyt:cs Base! 3 16$ 63000,00; Item 8/ Suporte técnico e 
atualização do QuE Analytics Platform/Valor mensal! 80 /95 1.050,00; !tem9/Licença de 
software do Ql i k NPrirrting Server/Licença/ 1 /95 157 000,00; Item 10/Suporte técnico e 
atualização do Qlik NPr.issirrg Server/Valor mensal/ 40 /R$ 2.600,00; FERNRI - SERVICOS E 
COMERCIO DE INFORMATICA LTDA CNPJ ne 20.230.253/0001.69) / GRUPO II /Item 
11/Curso presencial'Criação de visualizações com o Qlik Seese"/Turma/ 21 /R$ 9.000,00; 
Item 12/Curso presencial "Cálculos e eepressões avançados'/Turma/ 21 /R$ 4660,00; Item 
13/Curso presencial "QlikGeoAnalytics'/Turma/ 21 /R$ 4.651,00; Item 14/Curso presencial 
"Criando relatdnos com o Qlik NPrinting"/Turma /21 /65 4.651,00; Item iS/Curso 
presencial "Modelagem de dados para o Qlik Sense"/Turrna/ 13 /R$ 9.000,00; Item 
16/Curso presencial "Recursos Avançados de 1cr1p1"/Turrea/ 13 /95 3.991.00; Item 
17/Curso presencial "Criando mashups com o Ql i k Sense"! Turma / 7 /65 3.993,33; Item 
18/Curso presencial "Implantação e adntirristraçâo do 05k Sense"/Turma/ 5 /95 7.500,00; 
tens 19/Curso presencial "Incorporação do Analytics com as APIs do OJik Sense" /Turma/ 
9 /R$ 7.500,00; Item 23/Curso EAD "Criação de vssualizaçôes com o Olik 
Sense"/Participante/ 68 /R$ 1.000,00; Item 2 1/Curso EAD "Cálculos e eopressões 
avançados/Participante! 68 /65 900,01; Item 22/Curso EAD "Ql i k 
GeoAnalytics '/Participante/ 63/R$ 1000,00; Item 23/Curso EAD 'Criando relatórios com o 
Qlik NPn:ntisg7Participante/ 68 /55900,00; ltenr 24/Curso EAD "Modelagem de dados para 
o Qlik Sente/Participante 1 42 / 3$ 1.500,00; Item 25/Curso EAD "Recursos Avançados de 
Script"/Participante/ 42 /R$ 900,00. 

CARLOS EDUARDO BORDA DE ABRANCHEI 
Gerente de Aquisições e Contratos 

(SIDEC - 14/12/2118) 413001-41231-2018NE800037 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO N5  6/2018 

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Na 
53169001750201877 Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Reforma/manutenção predial corretiva, não continuada, das 
nstalaçôes civis e eletnicas da Gerência Regional da Anatel no Estado do Pará, MaranhRo 

e Amapá )GR10) incluindo o fornecimento de todos os materiais, equipamentos, insomos 
e mão de obra, necessários à perfeita eoecução do objeto, conforme especificações 
constantes do Termo de Referência )Aneoo 1) e demais aneoos deste Edital. 

FLAVIANO GOMES DE FRANCA 
Pregoeiro 

SIDEC - 14/12/2016) 413011-41231-2011NE100037 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPECIE: ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO Na 003/2001/PVCP/SPV-ANATEL DO 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP 
PARTES AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel e TIM S.A. ORJETO: ADITIVO 
AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.2  003/2001/PVCP/SPV-ANATEL assinado em 12 de março 
de 2001, nos termos das Cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização e.t 003/ 2001/PVCP/SPV.ANATEL, 
assinado em 12 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da União - DOU. de 13 de 
março de 2001, referente à Região III do Plano Geral de Autorizações - PGA do SMP, 
conforme Ato e.5 8.956, cc 20 de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União 
em 6 de dezembro de 2018, da TIM CELULAR S.A., CNPJ/MF 04.206.050/0001-80, para a 
TIM S.A., CNPJ/MF n.5 02.421.421/0001-11. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula 
Primeira implica sub-rogação, pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela TIM 
CELULAR S.A. perante a Anatel. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora 
uditivado. 
E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, 
as partes o assinam eletronicamente para que produza seus jurldicos e legais efeitos, 

- 
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018, SIGNATARIOS: Pela Anatel: YROA 
ROBLEDO FERREIRA - Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação Interino, Pela 
Autorizada: CARLOS EDUARDO DE FARIA FRANCO Procurador, 

ESPÉCIE: ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nt 002/2010/PVCP/SPV-ANATEL DO 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP 
PARTES: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel e TIM S.A. OBJETO: ADITIVO 
AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.n 002/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 26 de 
fevereiro de 2010, nos termos das Cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização e.2 002/2010/PVCP/lPV-ANATEL, 
assinado em 26 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 10 
de março de 2010, referente à Região II do Plano Geral de Autorizações - PGA do SMP, 
conforme Ato n,u 8.956, de 20 de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União 
em 6 de dezembro de 2018, da TIM CELULAR S.A., CNPJ/MF 04.206.050/0001-80, para a 
TIM S.A., CNPJ/MF n.t  02421421/0001-11, 
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula 
Primeira implica sub-rogação pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela TIM 
CELULAR S.A. perante a Anatel. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem ioulteradas as demais condições do Termo ora 
aditivado. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, 
as partes o assinam eletronicamente para que produza seus junldicos e legais efeitos, 
DATA DA ASSINATURA; 12 de dezembro de 2018, SIGNATÁRIOS: Pela Anatel: YROÁ 
ROBLEDO FERREIRA . Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação Interino. Pela 
Autorizada: CARLOS EDUARDO DE FARIA FRANCO - Procurador. 

() 
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ESPÊCIE: ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO NO 003/2010/PVCP/SPV-ANATEL DO 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL - SMP 
PARTES: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Acatei e TIM S.A. OBJETO: ADITIVO 
AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N° 003/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 29 de 
novembro de 2010, nos termos das Cláu5vlas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização n,t 003/2010/PVCP/SPV-ANATEL 
assinado em 29 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União - DOU. de 30 
de novembro de 2010, referente à Região 1 do Plano Geral de Autorizações - PGA do SMP, 
conforme Ato n,t 8.956, de 20 de novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União 
em 6 de dezembro de 2018, da TIM CELULAR S.A., CNPJ/MF 04.206.050/0001-80, para a 
T I M S.A., CNPJ/MF n,0  02.421,421/0001-11, 
CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula 
Primeira implica sub-rogação, pela TIM IA., dos direitos e obrigações assumidas pela TIM 
CELULAR S.A. perante a Anatel, 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem iaalteradas as demais condições do Termo ora 
aditinado. 
E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, 
as partes o assinam eletronicamente para que produza seus jurldicos e legais efeitos, 
DATA DA ASSINATURA: 12 de dezembro de 2018. SIGNATARIOS: Pela Anatel: YROÁ 
ROBLEDO FERREIRA - Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação Intento, Pela 
Autorizada: CARLOS EDUARDO DE FARIA FRANCO - Procurador. 

COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 42/2018 - UASG 113201 

NC Processo: 01341002295201898. 
DISPENSA NQ 80004/2018. Contratante: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA -NUCLEAR. CNPJ 
Contratado: 01061021000180. Contratado : COMPANHIA MINEIRA DE SAUDE, - 

CONSULTORIA, AUDITORIA E AD, Objeto: Prestação de serviços técnicos continuados de 
auditoria médica e operacionalização do plano médico da CNEN. Fundamento Legal: LEI 
9.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. Vigência: 29/11/201R a 26/02/2019, Valor Total: 
65269.126,01. Ponte: 100000000 - 2018NE901162, Data de Assinatura: 29/11/2018. 

)SICON - 14/12/2018) 113201-11S01-2018NE300105 

AVISO DE CANCELAMENTO 

Comunicamos o cancelamento do Aviso de Revogação da Iicitoçâo (Pregão N5  
8/20171, processo Nu 01341001025201789, publicada no O.O.0 de 23/01/2018 . Objeto: 
Pregão Eletrónino . Prestação de serviços técnicos continuados de auditoria médica e 
assessoramento para o Plano de Assistência á Saúde Suplementar da CNEN. A Sessão 
Pública reabrirá: 26/12/2018 às 09h00 no s,te www.comprasnet.gov.br. 

PATRICIA MORAIS MATIAR 
Pregoeira 

)SIDEC - 14/12/2018) 113201-11501-2017NE800015 

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÊTICAS E NUCLEARES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo nt 01342001409/2010-11; Espécie: Prestação de SRrniçnsl Objeto: 
Credenciamento no Convénio Médico/Hospitalar da CNEN/IPEN. Contratante: COMISSAO 
NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNPJ ri2 00.402.552/0005-50); Contratado nas: CM: 
0008/2018: CLINICA MEDICA SANGIRARDI )CNPJ 10.254,404/0001-65); Vigência: 
14/12/2018 a 13/12/2023: Assinatura: 14/12/2018; Signatários: Dn. Wilson Aparecido 
Parejo Calvo Diretor da CNEN/IPEN) e Credenciado acima. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  27/2018 - UASG 113202 

Na Processo: 01342000849201811 . Objeto: Aquisição de embalagem certificada para 
despacho de radiofdrmacos para gelo seco. Total de Itens Licitados: 00001, Fundamento 
Legal: Art. 25°, Caput da Lei nt 8.666 de 21/06/1698.. Justificativa: A empresa é eoclusina 
no fornecimento do produto, declaração de Inexigibilidade em 14/12/2018. EOSON 
FRANCO LIMA. Coordenador da Área de Administração. Ratificação em 14/12/2018. 
WILSON APARECIDO PAREJO CALVO. Diretor. Valor Global: 8$ 379.200,00. CNPJ 
CONTRATADA : 10.350,750/0001-47 MMCONEX PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 

)SIDEC - 14/12/2018) 113202-11501-2018NE800548 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 238/2018 - UASG 113202 

Nu Processo: 01342000375201807, Objeto: Aquisição de gás IGLP) para uso doméstico e 
em empilhadeira. . Total de Itens Licitados: 2. Edital: 17/12/2018 das 09h00 às 12h00 e das 
12h01 ãs 17h00. Endereço: Av Prof. Liceu Prestes, 2242, Cidade Universitária - Butantã - 

Uvp - São Pauin/SP ou ww'w.comprasgooernamentais.gon.br/edital/113202-5-00238-2018. 
Entrega das Propostas: a partir de 17/12/2018 às 08h00 no site www.commnprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 15/01/2019 às 09h30 no site www.compravnet.gov.br. 
Informações Gerais 

ALBERTO THIAGO DOS SANTOS 
Pregoeiro 

)SlAlGnet - 14/12/2018) 113202-11501'201uNEB00S4u 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 236/2018 - UASG 113202 

N 9  Processo: 01342001309201846. Objeto: Contratação de empresa para a prestação do 
serviço de engenharia que consiste na reparação e adaptação dos banheiros do IPEN-
CNEN/SP.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 17/12/2018 das 08h50 às 12h00 e das 12601 
às 16h30. Endereço: An Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade Uninersitaria, Butantã - São 
Paulo/SP ou www.comprasgonemnamentais.gnv.br/edital/113202-5-00236-2018,  Entrega 
das Propostas: a partir de 17/12/2018 às 08h30 no site www.comprasnet.gon.br. Abertura 
das Propostas: 28/12/2018 às 10h00 no site www.comprasnet.gon.br. Informações Gerais: 

O edital encontru.se  a diposição nos sites: www.comprasnet.gov.br  e www.ipen.bn. 

EDSON FRANCO LIMA 
Coordenador de Administração e Infraestrutura 

(SlASGnet . 14/12/2018) 113202-11501-2O1SNE800S4E 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO N5  214/2018 

O Sr. Diretor do IPEN-CNEN/SP, no uso de suas atribuiçoes, resolne 

homologar e adjudicar o procedimento licitatónio a que se refere o Processo IPEN-

CNEN/SP 1081/2018 a empresa Forthmed Produtos Medicou Ltda - CNPJ: 

04.252.803/0001-94 peio valer de RS 889.200,00 

WILSON APARECIDO FAREJO CALVO 

(SIDEC - 14/12/2018) 113202-11S01-201ãNE000S48 

5ee,,,,,eemoammlnadn d,ginan'enre comrx,,,e MP 9 2.auu.2 de za/ou/zml, ICP 
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SELRE. IARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 6/2010 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS 

ADMINISTRAÇÀO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

N°45, quarla-fetra, 10 de março de 2010 
Diário Oficial da União — Sr'Sn ' 10(7' 

N° l'roceasa: 53000.059464/2009 Contrataste: MINISTERIO DAS 
COMUNlCACOE5 -CNPJ Conrnutado: 33530486000129. Contratado 

EMPRESA BRASILEIRA DE -TELECOMIJNICACOES S A EM-
BRA1 EL. Objeto: Prestaçõo de seesiço telefônico móvel pessoal 
(SMI' ,nós'cl-fiso e móvel-móvel), nas nodalidades de longa dis-
tártcia nacional-LDN e looga distância intentaciooal-LDI que dcver0o 
so, executados da forem Cont/nua Fundamento Legal: Leis n°s 
0666/1993 a 1 052012002, Decreta 34502005, Lei Complementar 
23:2006 e Lei 1/oral do Telecomunicações n 9742/ 1 997.Viçjacia: 

14/012010 a 13,03/200, \hlnr Total: RS-127.1 29,74. Foste: 
1001100000 - 2010940900257, Data de Assinatura. 00103/2010. 

(SICON - 09/03/2010) 410003-00001-20l0NE900067 

AVISO DE lICtl.9ÇÃO 
I'RI/GÀO l/LE'IROI', lCD '1' 111/20 III 

Objeto:Contraraçtn de etnpresa especializada para prestaçlo de ser-
viços continues  de locação de equipamentos cepiadarasíitttpressnras 
digitais, que deverão ser ttoras e de primeiro uso, e ettt linha de 
fabricação, para reprodução de cópias e impressões monoeronrdticas, 
e de fornecimento de todos os mnsumos necessários á euecução dos 
serviços (exceto o papel e a mão de obra de operação), 01dm de 
assisténeta técnica especializada e reposição de peças originuis, de 
acordo com o Edital de Pregão Total de Irens Licitados, 00601 
Edital. 10:03/2010 de 001,00 às 12h00 e de 14h ás 17h00 - EN-
DEREÇO Esplanada dos Ministérios, Bloco 'R, Sobreloja, Sala III 
Esplanada dos Ministérios - BRASILIA - DF Entrega das Propostas: 
a partir de 10/0312010 as 0611110 tio 5/te wsvsv.eomPiosoet,govbr 
Abertura dos Frirpout,is 22/03/2010 às 09h30 5/te seivis:cooipins. 
ttetgov,br 

S/nN't 1.51.11 ( ',RVAI .l lO (;1.1l4FS 

(SIDEC - 09/03/2010) 41 0003-0000l-2OIONE9000Ô7 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAçÕEs 
CONSELHO DIRETOR 

EXTRATO DE 'It;RtxlO DE. AUTORIZ.sÇÃO) 

PARTES: Agência Nacional de Tclecotnintticaçãea - AnoteI e a TIM 
CELULAR S.A . CNI'J a.' 04.200.070;0001-80. Espdcie: Tennito de 
Autorização N' 002,'2010WPVCP:'SPV.ANATEL, decorrente do Ato 
ti.' 7.543, de 22 de dezembro de 2009, publicado tio D.O.U. de 13 de 
jaireiro de 2010. OBJETO. unificação das Autvrizaçóes para espIo-
ração çio Serviço Móvel Pessoal - SMP, Irrestado cai regiare privado. 
na(s) Area(s) de Prestação correspondente à legião II do Planto Geral 
&'Aatinnização da Serviço Mosel Pessoal - SMP, por ,,cio da coit-
snlnduçIo dos Teroios de Aulorizaçõo para evplonoçoin do Sen-iça 
Móvel t'esuoal - SMP a.' 002!20011PVCP/SPV.ANATEI datado de 
12 de eiurço de 2001 e publicado mio Diário Oficial da União de 13 de 

Zar/ir de 2001,  ri.' 0015'2502/l'VCp/SPV.ANATEL datado de lO de 
ecinibrin de  2002 e publicado no  Diário Oficial da União de 12 de 

dczennmhre de 2002, a.' 049/2004:PVCP/SPV.ANATEL datado de 30 
de dezembro de 2004 e publicado no Diário Oficial da Unirão de 14 
de jaineiro de 2005 e ir. 050,:2004/pVCp,SIiVANATEL datado de 
30 de ãri dezeinmbra de 2004 e publicado no Dio Oficial da União de 
14 de janeiro de 2005, doravante deaonannnadas INSTRUMENTOS 
CONSOLIDADQS DATA DE ASSINATURA' 2E de fevereiro de 
2010. SIGNATAI1IOS: RONALDO MOTA SARDtiNBERfi Presi-
dente do Conselho Direto, da Anotei, JOAO BATISTA DE RE-
ZENDE, Conisellmenro da Annutel e MARIO GIRASOLE e LEANDRO 
ENRIQUE LOBO GUERRA, Diretores da Timn Celular S A. 

SUPERINTENDÉNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
- E FISCALIZAÇÃO  

GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
ESCRITORIO REGIONAL EM GOlAS 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AVISO DE LICItAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAl, N' 2/2010-ER07 

A Agência Nacnonnal de Teleconmaaieaç0es - Anotei, com
Escrntóno Regiinnal emGoiás, sito á Nas 13. o' 618, Selar Marista, 
GoiãniaiOO, Inscrita no CNPJ sob a n' 02.030.715:0010-03, tonta 
público aos interessados que realizará hieinoç3o na nmmodalndade de 
pregão amnnplo prescuenal no dia 23/03/2010, na cidade de Goiânia-
GO, às 09100 (horário local), cujo objeto é o contratação de cnnm-
presa(s) detentora(s) de autorização para prestar o Sc,iço Móvel 
Pessoal - SMP, para coanaaic,nçãe de soe e d:ndos s'ia Rede Móvel 
Digitol, por anelo de aparellmas móveis, na Região II . Arca 7, com 
foaneciinnncnnno de 32 )nriano e dois) av'essos/estuçócs nnióvcis, viveu. 
lados u Plano Pós.Pngo, iaeluoido a facilidade de roaitiing nacional 
autonmiático, canfoaac cvpecificaçgc's do Edital  e senis anosos que 
cstará a dispus'iç fio dos interessados a partir do dia 10/03/2010 na 
sede do Eserinório Regnomial do Annntel-GO, no endereço citado acinta, 
e na endereço de nmtreanen: wssvv.aivmiel.gov.br. Canninho: lnnteraçàa 
connm a sociedade-licitaç0es.Edilois em Andonnonnto-de aquisiçào/alie-
nação, 

.51.111,0 1101 l'tt),-'sN/t DI' /0/17.4 11111/1  

Cunrmta n' 32/2410; Data da assinatura: (14/03/2010; Contratado: 
ENVOPEL COMERCIO DE ENVELOPES LTDA; Objeto: oquiaiç0o 
de 1.000 tuilheiras do envelope  tipa saca 1 - não pró-paço; Origeiti: 
Pregão Eletrõnieo 9000239/2009, Vigôncia: 12 (doze) meses. a contar 
da data de sua assinalara; Valor total da contraiaç0o: NO 121.790,00 
(cento e vinte e ani mil setoeznros o noventa reais) 

Coitlrato o', 41:2010; Data de assinatura: 01/03.2010; Contratada: 
ENVOPEL COMERCIO DE ENVELOPES; Objeto: Aquisição de 
bobina para setitias de ateadmntenro; Origens: Pregão Eletrónico a'. 
I00000I6, 2010; Vigência A partir da data de sua ausinatnr,t, limitada 
ao prazo otáxinuo de 12 (doze) nicses; Valor total da contratação: RS 
57.940,40 )cittqàcnna e acre tinI, novecentos e quarenta e oito reis e 
quarenta e oito Centavos). 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Correios e Talégrafos sati8ca a 
emttpresa MSP LTDA, CNPJ: 03.517.490/0001.90, por estar cnn lupor 
incerto e não sabido, acerca da abertura de processo adrrniristrativo 
para aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar e 
inrpedinrento de contratar com a ECT, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, cor virtude de ter ocasionado a rescisão unilateral do contrata 
a". 149,2000, pelo mnesecação total das ohriçaç0es contratuais, para 
que, casa queira, apresente razões de defesa, no prazo de 05  (cinco) 
dias úteis,  nos tortitos da art.87. (20, da Lei a'. 0.666/93. 

A Emprçsa Brasileira de Correios e Telégrafos notifico a 
enipresa MERCURIO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/S LTDA, 
CNPJ: 06.026 9400001-36, por estar eirt lagar incerto a nãir sabida, 
da aplicação da penalidade de suspensão temporária de participar cai 
licilaçto e nttlrcdinrento de contratar como ECT, pelo prazo do 05 
(cinco) anos, de 0403/2010 o 04/03/2015, pelo inexecução do con-
trato a'. 172/2006, caracterizado pelos segnintes folhas: paralisação na 
entrega de atatenais de linnpeza e higiene, eqaipaitienros e utensílios; 
sán pogunienlo dos salários devidos aos fanciaitárias, referente aos 
trabalhas euecutadna rio nrês de dezenrbro/2007 e abandoito pela 
enipresa do donrigilio, sem infvrinração á ECT/DR/1'R, para opar-
tumear-lhe prazo de 05 (cinco) dias úteis para inteipnsi000 de recurso 
administrativo, nos temios do art,109, inciso 1, alises "f', da lei ti. 
8.666/93. 

ARlI)V.'SI.I)O ."iPAãtXlOI) íj,'\ C.",MAt9c', 
1./mI,: do (1/1111.1 

41,15(3 
TOStADA DE PREÇOS N' I000000I/2010 - CPIJO'ECOSI 

Objeto: Contratação de canpresu de auditoria independente para pres-
tação de serviços tóenmcoa profissionais espeeiulizadns de aadnmnrma 
das deanomnstraç0ea fiaonnceirus da ECT, referentes ao esercleio de 
2009. 

Connnuaicoanos que o certaamc terá prasseguiarento tio dia 12 
de amargo de 2010, a partir das  9 horas, ao Salão Nobre localizada no 
1' andar do Edificio Sede da ECT, sito no endereço SBN, Quadra 1, 
Bloco "A", Ala Norte, Ilroaília,DP, com a abertura dos eas'elopes 
coniteado as propostas t,1eaieou das licilanles BDf) TREVISAN AU-
DITORES INDEPENDENTES, CNPJ 52.803.244i000 -06; BOUCI-
NHAS. CAMPOS & CONTI AUDITORES INDEPENDENTES S/S, 
CNPJ 62.630.403/0001.33; ERNST & YOUNG AUDITORES IN-
DEPENDENTES S/S, CNPJ 6I.366.936:0001-25; HLB ALIDILINK 
& CIA. AUDITORES, CNPJ 02.163.575/0001-50 PAGOYFO AU-
DITORES CONSULTORES E ASSOCIADOS, CNPJ 
08.l85.544;000l-07 RUSSEL BEDPORD BRASIL - AUDITORES 
INDEPENDENTES, CNPJ 77.998.276/0001-35 e UHY MOREIRA - 

AUDITORES. CNPJ 01.489.065/0001-05, 

111,1,-VIA 90,5111/0 M.Atll3llES IIlI.tjh:IIIlANOL 
l'i.e,,ilccloda 1 '1i1  ,('1:C1l1.t 

AVISOS DE ANULAÇÃO 
I'RIXj'i3O EI_E'rRÔNICo Ni 90110120/2111)9 

Comsnicaamos o todos os interemudos, que foi anulado o ato 
adatiniatrutivo de habilitação, de hmnnologuçoo e assinatura dos con-
tratos Os. 182/2009 e 185/2009 referente ao Pregão Eletrônico 
9000 12092009 'Aquisição de chapóa para carteiro, publicado mio DOU 
do dia 1806/2009, Seção 3, págimna 114, coto base no 013.49, § 1 0; 2' 

3' da Lei o' 8.666/93. 

ítII.IA1,,-\ 50(11,5 1.11.11(4 
l'ro1r cci,., 

PREGÃO I':I.ETRÕrqIC-O N' 9000226,2009 

Conoiniieutrnos a todos os interessados, que foi anulada a fase 
extema do Pregão filetróinicu 9000226/2009 - Aquisiçãa de supri-
Intentos para espoemrãnmemeo de nnusau, por mIe/o do Sismeimia de Re-
gistro de Preços, publicado ao DOU do dia 26/ 1 1/2009, Seção 3, 
pagino 169, com base nos principias das licitações públicas, entre eles 
o da legalidade e da publicidade, cspressanmrame eontsagradas na ao, 
21, § 4' da Lei a' 8.666/93. 

t'SçlL A ç'l/C'i LIS l'R.AN('lSç 0 S III' rI:LHI 1 
Ii, cçmli:li,i 

AVISO DE LICITAçÃO 
PREGÃO EI.ETRONICO .5' I0000041/2010 - CPIJCECOM 

Aqaisiçào de Protetor Solto Bnnrbana, pelo Sistenna de Re-
gistro de Preços. Recebiniento das Propostas: no endereço 
http://ss'ivis'.enereiascnntbr até 24/3/2010, ás 8h30nna e inicio da 
dispara de preços ás 9h30. Obtenção do Edital: no endereço ele-
trônico acima. laformaçoes pelo Pau: (0xx61) 3426-2759/2509 e te-
lefone: (õua(jl) 3426-2710, ao huráno de 0h00nmin às 17h30ntin. 

(iLAt;CY VERA DA SILVA 
Prcc,'eir,i 

DIRETORIA REGIONAL DE ALAGOAS 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 30/2809 

A Diretoria Regional do ECT em Alagaas infornia que no 
Pregão Eletrônica n' 30/2009 - Cootmtaç0a de ennprasa para for-
necirrieata de 14.400 garrafões de água nuncral para as unidades de 
Maveió e ueropnrto, cais fomecirrrenta de vasilhame, por ant período 
de 12 (doze) meses, todos os licitantes forunt inabilirados, adquirindo 
a licitaç0o a status de fragassadu. Por essa razão, res'nga a preglo 
referenciado com falem no ao. 49, da Lei 8.666/93. 

RITA DE C'c\SStA DE M(tRAFS SANTOS 
'is guelra 

RESULTADo DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 122/2009 

OBJETO: Conlralução da instolação e nperaçla de Agências de Cor-
reios Franqueadas - AGE por pessoa juridica de direito privodn, sob 
o regnnrie de franquia postal. Itent 1. Erttpresaa habilitadas: SAN-
MENTO CAVALCANTE LTDA-ME, para o irem 1 e BIãOUTEK 
COMERCIO LTDA.-ME, para o /1cm 2. Quanto á clnsailigação das 
propostas téCnicas, a entpress BIJOUTEK COMERCIO LTDA.-ME 
foi dzscla.s.sifmeada, para o iteer 2, por não apresentar, npós decurso de 
O(oito) dias úteis, novo envelope de propnata técnica. Já para o item 
1, a firma SARMENTO CAVALCANTE LTDA-ME foi desclassi-
ficada, no comam, a CEL concedeu apraza de 0 (oito) dias úteis para 
a apresentação de ousa docanientação em sessOu pública a ser ren-
lizodu Os 09:00 li no nieuama endereço previsto no Edital para a 
entrega de envelope de proposta técnica. 
<50230592-0 

ALI_XANDRL 1)5 SIl.'s'A III POI.[R 
t'rcsiiloomo (-1:1. 

DIRETORIA REGIONAL DO AMAZONAS 

RESIJI:t'A DO DE JULGAMENtO 
('ONCORRENCIA 5' 204/2005 

Objeto: Seleção de pessaas junidicas de direito privado para imistulor 
operar Agência de Correios Franqueadas, sob o regianz de franquia 
poslal. Enmipresa classificada cnn prmmmnciro lagar rio imcmmm 1: AL FRAN-
QUIA DOS CORREIOS LTDA - CNPJ 10.737.516/000I-77, connn 41 
pontos. 

ã1IblS1IN 131,Zl/bhl9A 01: FARIA 
I'resulcome da ('1.1 

DIRETORIA REGIONAL DA BAHIA 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

Edital de Clmaaioamemmma Pdblico at  1/2009 
Objeto: CotivEnio para coacessàn de estágio curriculimr de Ensino 
Superior para a ECT,'DR/BA aos alunos Conveniuda: Sociedade Tec-
aopolntaaa da Bahia Ltda-Ccrimro L'aiversitáeio da Bahia CNPJ 
01.100.034'0001-14; e confamodade com o Programado Estágio do 
ECT. Data de Assinatura 00/03/2010; Vigência: 08/03,2009 a 
07/03/2011. 

AVISOS DE lICITAÇÃO 
PREGÃO) EI.E'l'RÔNICO N' I00I1IIIb4J20I0 

Objeto: Prestação de serviço de nnaanlençãu predial sob de-
nsands dos unidades da aliem região 03/DRJBA, coafomie as goa-
dições e cspeeifncoçãcs Idcaieos eoitstamnmcx ao Edital e Aaenas. Re-
cebnamentn das Propostas ao endereço lnmnp://svss'is'ccnrreioseumbr, até 
Os 91r do dia 24/03/2010. Abertura das Propostas cnn 24,03,2010 ás 
9h. Início do Dispamo de Preços às 9h30 do dia 24/03/2010. Obmennçãn 
do Edital ao endereço eletróaieo sentIa. Iaforeiaç0es pelo fax: (71) 
3340-2422 ou pelo e.mnnail: cpl-bn/carreios.com.br  

PREGÃO ELE t'tçôs 11.0 5" 100l1006/20111 

Objeto: Prestaçõn de serviço de imianiutenção predial sob dentamnda das 
unidades da micro região 04/13tiiBA, confomne as eoadiçães e es-
pecificações técnicas constantes no Edital e Ancuos. Recebimento das 
Propostas no endereço htap://ss'ss'iv.eormaios,coar.br  até ás 14h do dia 
23,03/2010. Abertura das Propostas em 23/03/2010 ás 14h. lalcio da 
Disputo de Preços ãs 14h30 do dia 23/03/20 lO. Obteação do Edital no 
endereço eherróniico acimnui. lafonmnaçoes pelo fua: (71) 3346-2422 ou 
pelo e-mail: epl-bu(gcorrcios.coam.br. 

Este doçuameumo pode ser vertI/cada no endereço  eletrônico  ltmlp:/Jwxvw.ia.gov,br,'uatenmicidadetnnail Doeamtmemmmo assisado digitalamente coafomne MP nt 2200-2 de 2408/2001, que institui a 
pelo Código 00032010031000107 

Infraesmnitara de Chaves Públicas Brasileira - ICP-lãrasil. 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
EXTRATO DE INEXIOIBX1IDIE DE LICITAÇXO asa 97/2000 

N' Procuaos 01241060097200099 
Objetos Aq0aísiciO dc •oftware de pcepaxacao de 
dadOe CAPRO-D. 
Contratada i SIIA - C .bH BoXTWAasE 
F'tndaaento Legais Artigo 25 , iascieo 1 , da Lcd, 
8. 666/93 
Jujtificativs gera, utilizado na- converico de d 
açtni nas etapao litograéicag de geracao de mccc 
coce a da ecorite diretá em e1sbtratroa. 
Declaraçêo de lnexigibilddade em 19/02/2001 
)IAR1O IsPARCIttQ FURDERX 
Aseeccor JOtridico 
RCtificaçêo em 09/03/2001 
CARLOS 83815200 PACRECO 
Suoeetxjo Executivo 
Valors p$ 50.000,00 

ISIDRO - 12/03/2001> 240129- 00001-200jneE900049 

INSTITUTO NACIONAL DE 
TECNOLOGIA 

EXTRATO DE CONTRATO N 35400/2001 

N' Proceseos 124I000001e59199 
Contratenter MINISI'ZRIO DA CIENCXA $ TECNOLOGIA 
CNX',7 Contrratados 73433059000289 
COntatado 5 CAZL ARQIJIT$TURA R CONSTROcQES 
LTDA 

Objetor Preutaçgo de serviços da teanuteçRo pra 
veastiva o conetiva das 4.10stalaçdes prediais do 
5difício do INT, 000rpreeoadendo, Ora prédio de 08 
assdarea, um prédio de 07 andsdxes, nos anexol 
de 02andaxss, um anexo II de 01 andae e san ame 
Zo III de 03 andadree, a área total conutruida 
é de sproximadamssate 20.000 at2. 
Fundamento Legais Lei 8066/93 
Vigências 02/01/2001 a 31/10/2005 
Valor Tebal, R$ 77.129,28 
Fonte de Recurso Nota de EDrpess),o 
100000000 2001581900555 
Dota de Assinaturas 02/01/2001 

(010054 - 12/03/2001) 240104-00001-2001srg907 

COMISSÃO NACIONAL DE 
ENERGIA NUCLEAR 

Coordenação do Laboratório de Poços de Caldas 
EXTRATO DE TERNO ADITIVO $0 1/2001 

NOmeio do Contratos 1/1999 
N.  Proocssos 020400000006/].999 
Contratantes COMISSAO RACIONAL DE ENER9IX 
NUCLEAR 
QIPJ COntra,tadoe 86562230000126 
Contratado RATTRA PRESTAISORA DE SERVIcOS LVDA 
Objetos ProxrogaçEo da vigenoia previeta na - 

claucula v prazo de vigencia, aiteraçSo da ciau 
aula vI valor do contrato, ciauula VII preço e 
forma da pagamento e ciaçseule x - garantia, do-
contrato termo cola), o. 01/99, firmado em 35/04 
1999. 
Fundamento Legais Regido pelas di.poaiçooe da - 

lei 8.666 de 21/06/1993, atualizada pela lei - 

8893 de 08/06/1904. 
Vigências 01/01/2001 a 31/12/2001 
Valor Total, R$ 77.370,76 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 
100800000 2001381900007 
180000000 2051NE9nÕ005 
100000000 2001.081900044 
Data de Asuinaturat 01/01/2001 

(SICON - 13/03/2001) 113210-lluol.200lNE9000l2 

CONSELHO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

Diretoria de Administração 
AVISO DE LICITAÇÃO. 

TCIUsDA DE PREÇOS N' 1/2001 

Objetos Preetaçlo de serviçoc de aasiat&noia,' 
técnica, englobando a manutençêo prevantiva,cor 
retive e operaçáo do Siat.ma Central, Siatemas 
Independenteg e de Ventilaç$o Porçeda de Coodi-
cionamesato de Ar doa Ed. do CNPq. 
Editais 13/03/2001 de 08h30 és 11h30 e de 14h30 
àp 17h00 
Endereços SEPN 507 Bloco 5 Sala 117 
Asa Norte - SRASILIA - DF 
Entrega doo Propostaus 02/04/2501 AS 10h00 
Endereços SRPN 507 BLOCO 5 En. SEDE CNPq 8a1e, 
de Retaniilea Alvaro Alberto - Cobertura 
AIB Norte - BRASILIA - O? - 

Inforaaç5es Oeraiar O Edital eetaré disponível' 
no cite 1nne.cnp.br  e no Ed. Sede do CNPq, SERN 
507 

MARIA LUCIA APFONBO RARCELOS 
Presidente da Comicaêo Permanente de Licitaç8o 

Substituta 

(sIDEc - 12/03/2901) 364102-36200.-200100E500241 

FINANCIADORA DE ESTUDOS [ PROJEfOS 
EXTRATO DE CONVÉNIO 

Espécie: Convênio FNDCT n.' 64.01.0010.00; Data riu Assieoturo: 
22102/2001; Pautes: Finuncindosa de Estudos e Projetos - FINEP. 
CNPJ n.' 33.749.006/0001-09 e Academia Brasileira da Ciências. 
CNPJ o.' 33.I54.964/0001-95; Objetivo: Apoio h Programou e Ali-
vidsdes da Academia Bmaitciro de Ciências; Valor. R.$ -1.450.009,00; 
Empenho: 20015454000086; Programa de Trabalho: 099333; Natureza 
de Dcspcaa: 335041; Fonte: 0100000000; Contrapartida: R$ 
250.000,00; Prazo -de exceoçeo mica e financeira do projeto: uni 12 
(doeu) meseu, is partir da data da assinatura do coovêsio; Prazo de 
viglncia do Convênio e preotaçila do contas final: uni 60 (oessenta) 
dias a partir da data final de Euecoç-Jo Física e Financeira do Projeto, 
quando deverá ser feita a preotuçlo de coatas final, csafnrme prevista 
nu Instniçiln Normativa 01/07 - STN 

(01. El. a 59/2001)  

(a) Republicado por ter saído com incoaxeçilo, do original, no DO. de 
58.1.2001, Soç0o 3,-póg.15 e no DO. ris 31.1.2001,aeç8o 3, pógi 11 

(01. E. nt 227/2001) 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS REÇURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS 
EXTRATO DE D7SP15sP. DE LICIAÇXO.$n 115/2000 

N Proceceo, 02027105723/00.70 
Objetos tocaçêo de imóvel degtintdo 4. ]. inata- 
çó.s da Sede da EctaçEo Ecológica d. Tujsámambéu 
gêo sebaebj.Ao. 
Contratada s NUCO ALIVARO DOErA - 

Fundamento Legal, Artigo 24 , incico IV ,da Lei 
8.666/93 - 

Juatificativa 1 Conforme sl.t.zssj,meçlo da Lei pé- 
me locaçêo. - 

Deciaraçêo de- Diepe0 ex 05/03/2001 
,IOROE LINEARES FERRXXRA JORGE 
Raprea*nteaut. Zatadua].  

RatificaçEn m 07/03/2001 
HAMILTON NOBRE CASARA 
Presidente do ORARA 
Valoc 5$ 9.600,00 

(SIDOC - 13/03/2001) 193036-19211-200150E900142 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°3/2001 

Espécie: Tetano de Cooperrsçvo Tdcalca o' 03/2005, celebram-o )os 
hIato Brasilrieo do Meio Ambiente e doo Recursos Naturais Re-
novíveis - 20AMA cv PunduçAo Vitória Aatsazôaics- - M. Objcto 
O Presente Tersno [em por objeto estabelecer bases para sidoperaçllo 
entoe o IE/slslA o a PVA, visando o planéjasnento, a admioissrsção e 
a execuçso de atividades relacionadas como conseovaçio ambieetal e 
e deseovolvioaenlo da pesquisa cicntifsca no Parqne Nocional do 
Juó/AM. Vigência: 12.03.2001 a 51,03.2003. Dota de Assinosina: 
12.03.2001, Assinam: Pelo tBAMA: HAAOILTON NOBRR CASA-
RA, Presidente. 
Pela Fundaçlo: JOSÉ TÁCSTO DA FROTA ALVES NETO. Pre-
vidente. 

(01. El. o' 1-15/2001) 

Representação no Ceará 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1/2001 

54a Processos 02007.03852/00-14 
Contratantes INSTITUTO BRAS DO MEIO IsXBIEN E 
DOS NEC NAT RXNOVAV5IB 
NPJ Contratados 04362.4150003,96 
Contratado i CONSERVIsDORA AMAZONAS-  LI)UTIIDA 
Objetos Pre5taoao de forma continua doa 8exvico 
e de limpessa e conservacao predial(a,reas iostern 
as e externas) da nedai e daA unidades descentra 
lizadss da Repronesutacasr do lhana no estado do 
Cecra, 
Fundamento Legais Lei 8666/93 
Vigênciat 19/02/2e0la 19/02/2003 
Valor Totais 5$ .360,83 

miofreqü8ncin "D"; e inIciado prazo contada a partir da poblicaçlo 
do presenLe extrato ira Diário Oficial da 1(niáo. DATA DE ASSI-
NA1 URA: 12 de março de 2001. SIGNATARIOS: Renais Navarro 
Guerreiro - Presidente do Conselho Diretor, Laje 'rito Cerosois 
Corisolherro e Gugiscirno Noya - Procurador. 

(Or. El o' 25/2001) 

Superintendente de Serviços Privados 

EXTRATO DE INEXIGIBIL)DADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO n. 33500.001494/99. OEJETO acréscimo do foixa de 
radiofecçuáncian autorizados para o satélite geoestaeionilrio dcnoms-
irado NSS-806, habilitado a operar no Brasil,  através de,  seu cc-
prescntamoc legal a NEW SKJ3zS SATELL1TES LTDA. AUTORI 
ZADA: NBW SKIES SATELLITES N.V. Despacho n 018, de 
09/03/2001, da Superintendente de Serviços Privados. 

(Of. El. u 10512001) 

Ministério da Ciência e 
Tecnologia 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

OBJETO: PROCESSO II' 0120000079012001-29. O-presunto Acordo 
de Cooperaçao tem com objeto o estobctectmeoto do um regimir de 
atoaç5o conjunta e coordenada para  pmmaver o desenvolvimento 
cientifico e tecnológico es RegiJo Nordoato do Branil, norte do estado 
de Minas Gerais e norte do estado do Espírito Sairia com especial 
8ofase na melhoria da competitividade das empresas nessas re-
gt0es.VlOÉNCLA: da assinatura utd 31 de dezembro de 2004. DATA 
DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2001. ASSINAM: Pelo Mi- 
nistério da Cilada e 'Itocuntogia/RONALDO MOTA SARDEN-
BERO-Ministeo de Estado; Pelo Conselho Nacional de Deaeoyol- 
vimnirro Cientllico e TecuotógiceIEVAJ4DO MIRRA DE PAULA E 
SILVA-Prirsideqte do CNPq; Pela Fissanciudora da Estudos e ('na-
jetos/MAURO MARCONDES RODRIGUES-Presidoato da PINEPe 
o Ministério da Fazenda, através do Banco do Notdeste do Eraa'd 
SIA-BYRON COSTA DE QUEIROZ'-Preaideoie, 

EXTRATO DE CONVÉNIO 

OBJETO: PROCESSO N' 01200,000789/2001-02. Batabelccimcato 
de um regimt de mittua cooperaçao técnica, cietstlrtca e floancçiea, 
cano o MCT,o CNPq, a i5INEP e o Estado para reatiaaçlo de açóes 
e esforços-conjuntos em alividadça da comam Interesse, visando a 
pmrnover e -islcçnsivar o dcseohotvimcato.cientíltco e tecnológico do 
ESTADO. VIGENCIA: a partir da data do rssstsratusa, com daraçlo de 
4 (quatro) anua. DATA DE ASSINATURA: 08 de murçp de  2001. 
ASSINAM: Pelo Ministério  da Cilada e Tccno1ogiaJRONhLDO 
MOTA SARDENRERO-Musiass• de Estado; Pelo Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e TecisológicoIEVMlDO MIRRA DE 
PAULA E SILVA-Prc)idcase do CNPq; Pela Fissuosciadora de Estudos 
e Projetos/MAURO MARCONDES RODRIGUES-Presidente da 90-
NEP; Pelo Estado de SengipeiALBANO FRANCO-Governador, Pela 
Sçctetaria de Estado  do Plancjasraenso e da Ci8ucia e Thcnologls do 
Estado de Sergipe/MARCOS ANrÕNIO DE MELO-Secretdtio de 
Estado o Pela Fondaçio de Amparo a Pesquina de Sergipe/JOCE-
UNO FRANCISCO DE MENEZES-Diretor Presidente 

Ministério do Meio Ambiente 

GÃBINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE TERMO ADmvO(') 

PROCESSO: 026/.003409/2000-11 
ESPÉCIE: Primeiro 'Ihnoo Aditivo ao Convênio MMA/ - 
rt'.2000CV000072, 
CONVENENTES: Ministério do Meio Ambiente, C0070W 
n'37.115.375/0001-98 e Prefeitura Municipal d Laranjal do ia-
rf/AP.- CGC/MOI n'23.066905/090140. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pasllgrafo 6'.do Astigo 2 da lN.u'.Ol, de 
15/Jseriro/1997, do Secretaria do Ibsoneo Nacional; Parecer ÇON-
J1JR/MMA e'71912000. 
OBJE'ro; Allerar Clslusuta -Sexta do inslrsrmcnlo principal, dando 
nova vigOncia e pmroogando a avença com a adeqaaçilo das, çtseluss 
eslabelecistan no Plano de Trabalho. 
DA VIOÉNCIA: O convênio MMA n',200OCVO72 panou 4 ter 
viglocia até 31 de 550010 de 2001, soado estabelecido o prazo do 
30/06/2001 para e cumprimento das metas cunatsnlua do Plano de 
Trabalho. 

- DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificados sa demaso Clduaolas e 
condiç0eu çasabelecldao no lnstaunaeoto principal, ora adilado, nSo 
abroogidas neste Teumo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA ; Brasilia, 5' do janeiro de 2001 - 1osó 
Sneney fOlho, Ministro do Estado do-  Meios Ambiente, 
CPFIMF,n'.147,374,103-15, Restinnido Brilo do Miranda, Prefeito 
Municipal de L5iatijal do iarí, no  Estado do Amupé/AP, 
CPFn'.209.877.952.00. 
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Looutkjade 1 Pneoin) Ser- Ndo I'roenuuo 

O PONTAL DO SUDOESTE EM 53670.000O6REM 

tESA 1)0 COMUNICAçÕES  FM 
556700n8e,9 

O Cl COMUNICAÇÃO E EM 53670.000078/98 

MA LADRADO DE COMI). EM 53670. 00076/95 L 
ÇANAD A. 7. 84 

6IA LACRADO DE COMI). 100 55670.Cmoj7u 

dA DE COMUNICAÇÃO FM 53670.000085,98 

3 O COMUNICAÇÃO E EM 53670.EXtO7/ES 

V 

'RODUÇÕES EPRJBLICIDA. FM 5670.000Q(8/8 

IA ASSOCIADO DE COMI)- EM 33670.000074198 

)MUNICAÇÃO E MARRE. FM 53070,C00079/95 

A SUL DE RADIODIFU- FM 53670.000005/95 

rNIÃO DE RÁDIO E TELE, EM 53670.00007rpu 

O TELEVISÃO DI ROMA FM 53670,0J739g 

A BRASIL DE RADIODI. FM 33678.000oe2198 

O COMUNICAÇÃo E FM 33670.07u/98 

MONTES BELOS DE EM 53670.008et71a02 

AGÊNCIA NACIONAL DE 
TLECOMUNJCAÇOES 
kX~TOS DE AUTORIZAÇÃO 

Ag0ucia Nacional de Tçkcojnaaicaç08s - ANATEL. e JEA 1kÇÕES LIDA. ESPECIE : Termo do Aatorizaçso de-allorizaçio Conferida por intenpddlo do AIO ANATEL n I de dezembro de 2000
'  OBJETO : Exploctaçso do Ser-SInbuiç( do Sinais Multiponto MalticaauJ - MMOS, .com s0 das eadiOfrÕ0nçj55 0e005uárias, em Pa1maa1pg VI-Prazo 1ndeoernnrin.a44 para a exp14raç6a do uerlço e do 15 Os para ouso d raiIlofreq6eIan fleceasdajas, Contados a IbIicaç10 do presente extraIo na Didajo ç)rjclai. DATA. DE IRA: 16 de  fevereiro de 200)1 SIGNATAIIJOS.. RENATO GUERREIRO - Prcnideto da ANATEL LUSZ TI'JO 

- Conseliseim e JEAN PIERE MORETTO - Procurai- 

ANEXO 11 - CONCORJqÊNC N' 132/97,izOon,er 

DrjØOHdI 
Seção 3 65 

ANEXO 1 - CONCORRCIA N 13 /97-SSR/Mc 

IBmJRt 
-- .. are resCcomonjCaçócs - ANATEL e JNA

.. 
 3y POR ASSINATURA S/C LIDA. ESPÉCIE : Termo de Aulonizaçlo decoereotnda QuIorizago confe

ridaporinlcrmddjo do AIo ANATEL n 1R357, de 1,  de dezembro de 2000, OBJETO: Exploeaçso do Serviço dç DisIribuiço de Sinais Mulriponto Mal. ticaral - MMS, consdireito de uso das radiofreq6(ncias necesattrias, essa LiehnesJES, VIGENCg. Prazo indetermInado para sexploraçgo scrvi,o e da IS (quinze) anos paro o uso das mdiofreqüdnclas accesadrasu, contador a partir da pobllcaçS do presente exlralo 50 Didsjo OfIcial. DATA DE ASSINATURA 22 de fevereiro de 2001 SIGNATÁRIOS REMATO NAVARRO OUER0srjço 
- Presidente ia ANATEL, ANTONIO CARLOS VALENTE DA SILVA - Cozo-Olheiro e JOAO CAMPOS DE OUVEIRA - Procurador.  

EXTRATOS DE.  CONCESSÃO 

PARTES- Aglocia Nacional de TeIecomaaicçi 
- ANATELC ATE-NAS ASSESSORIA  E CONSULTORIA LIDA. ESPÉCIE: Contro de CvncesnPr decorrente da concessud conferida por inlcrm(djo do

lo 
 Ato ANATEL o.' 14.032, de 22 de dezembro de 2000. OBJETO: Esploraçüo do Servi(o de TV a Cabo - TVC, em Alfcnaa/MG, VIGÉNCTA: 15 (qainza) anos, is partir da data de pb11c0ç(o do pecueflio extrato no Diário Oficial. 

DATA DE ASSINATURA. I de março de-2002. SIGNATÁRJOS : jIRNATÍJ NAVARRO GUERREIRO - Presidente da ANAT8/L, JOSE LEITE PEREIRA FILHO - Conseihejr0 e PLA. VIA IVO 00014 - Procuradora. 

PARTES Aglncia Nacional de TeIecomanicaçi 
- ANATEL e RCA COMEMoy 

DE TELECOMUNICAÇÕES LIDA. ESPÉCIE: Coa. mata de Concesogo  decorrente da cosscessSo cooferida por intcrsoddio do Ato ANATEL. n. 9.864, de 26 de jurAs de 2000. OBJETO: Enploraçlo do Serviço de TV a Cabo go/RJ. - TVC, em Nova Fribar- 

VtGÊNC[,: 15 (quinze) anos, a partir da data de pablicnçso do presente extrato no Diário Oficial. 
DATA D ASSINATURA . 1' de março de  2001. 
SIGNATAPJOS: RENATO NAVARRO GUERREIRO 

- Prcuidcnle do ANATEL, JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO -. Cnosotheiro-e RO-BES SOLEI ROCHA - Sócio-Gerenír 

PARTES' AgOacia Nacional de TeIecomuaicaçir - ANATEL e RCA COMPANY DE TELECOMUNic,çÕES LIDA. ESPÉCIE: Con-trata de Coneoslo decorrente da conctss(o conferida por iotersnddjo do AIo ANATEL n' 9.866, do 26 de junho de 2000. OBJETO: Eaploraçpa do Serviço de TV o Cabo - TVC, em Teres6p.5Iisp.J. 
VIGÊ

NCIA: 15 (quinze) anos, a partir da data de publicaçár, do presente extrato no Diário Oficial. 
DATA DE ASSINATIJISA: 1' do março de 2001. 
SIGNATÁ.PJOS : REMATO NAVARRO GUERJS.EIRO 

Pïesidente da ANATEL, JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO .. Conselheiro e RO. BBS SOLES ROCHA — Sdcio-Geroade 

PARTES: Ag6ncju Nacional de Telecospanicaçda 
— ANATEL 6 TVC DE ASSIS S/C LTDA. ESPÉCIE: Contenta, de Concesnio decorrente da Coacesslo -conferida por ielermddio do Ato ANATgL a.' 14.037 

de 22 de dezembro de 2000, OBJETO: Explorsiçlo do Serviço de TV 
a CabO .-.TVC, em Tup0iSl5  
VIGÊNCIA: IS (qainzo) unos, a partir da data de poblicaçlo do presente extrato no Diário Oficial. 
DATA DE ASSINATURA :20 de fevereiro do 2002, SIGNAI'ÁJOJOS : REMATO NAVARRO GUERREIRO - Presidente da ANATEL, JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO - Conselheim e WIL-LIANS RAPCHAjj BENITO 

-. Sócio-Gerente 

(1Sf. El, nT 43/2001) 

EXTRATO DE CONTR,4JE 

CONTRATO.P,ppCN 01212001-ANATEL 
Data de Assinatoro: 09/03/9001 
Contratada DAMOS STJISAMÊRJCA SIA, 

- Vigiacia: 09/03/2001 a 08/03/2006 
Objeto: ImpIantaçIo da REDE NACIONAL DE RADIOVIDEOME 'IRIA - RNR, compreendendo0 fornecimento pela CONTRATADA, 
dos eqaipameotos, materiais, software e serviçca, em çnnfoaaszidade 
com o dincriminxdv no Projeto Tdcuico da Rede Nacional de Ra- diovideomejn - RNR, cooslilulivo do Anexo 1 do Edital de Con- sulta. - 

Modalidade: Consulta e' 002/2000 
Fundamento Legal: Cupftolo III do Regulamente de Coolruluçócu da ANATEL e docsrnentaçl0 constante do Processo o' 
53500.001470/2ooij, - 

Programa de Trsbailso: 24.722.0250,I368,0001 
Elemeulu de Despesa: 44.90.52,00 
Valor do Contrato: R$ 25.672.465,82 (vinte e cioco mi11t0ea, seio- 
ccolos e seteula e dois mil, quotroczezoa e oesseuta e cioco reais e oitenta e dois ceotavos) 
Nota de Empeulso u 2000NE004271 
Desembolso do fixes-cIcio: -R$ 22.663.362,70 (viole e dois mIMes, seiscentos o sessenta e 1r8s mil, trezentos e seuscola e dois reais e setenta ceelavos), 

(Of. El. e' 78/2001), 

- 
Conselho Diretor 

EXTRATOS DE AUTORIZAÇÃO 

zaoencsa rjacaonoi de Telecomunicaçóes - ÀNATEL. e ELUCEL SÃ. ESPECIE: 1esino de AutnuizaçBo. PVCP/SPV tt7 002/2001-Ajç, L decoareolo dó Ate u 15.442, de, IdC março de 2001, publicado no Diá4o Oftoial da Utsiáo da 2 de março do 2001. OEJE'lO: Esploraçgo dõ-  Serviço Móvel Petiooai - SMEi de)ntete68o coletivo, prestado em regime privado, udlizando a Slsbfoinu 'de na-dlofceqlldncto "D", conformo estabelecido no  Plano -Geral  de Au- srrioaçilo do ServIços M6eI Peasoal, apro9a4u pela RenolnçA0 248, de 19 de dezembro de 2000, na Regue 11 do Medo [
dó 

 Edital do Licituçlo n.' 00 I/200 '$P\1.AJ4ATEI0  excluídas ai áreas geográjicaa do Estadó do Paraná, exceto os Muoicfpioa de Londrina e 'Ihnsanana1 do Estada de -Santa Cotarioa e gs Muizicipio, de Pelotan, Morro Redondo, Capáo do Lelo e 'llsruçu, no Entalo da Rio Graade do-Sal. VIGÊNCIA:  Prazo indelçsxninado para a espluraçlo do serviço, e 15 (quinze) anos para o uso das  radiofreqogodas, eesrrfto Anca de Pceslaçáo, renovdvel, O titulo orseroso, narra slniea vez, por igual pc-alado, associadas à Subfaiaa de radiotbe4g6acia "D"; e início cio 
Prazo Cootado a partir riu publicaçao de,  presente  elllrsto tio Diário. dq Unilo. DaaaTA IJE ASSH4ATTJRA: 12 de março de  20011. SIGNATAJEOS: Renato Noyarro Guerreiro 

- Pt-eoidentc do Conselho Direlor, Joad Leito Pernas FrIso - ConseIIsirse Guglielmo Noya - Procaradoc 

PARTES AgOecia Nacional de Te1ccomunicaçPrs - ANATEL e TNL POS S.A. ESPÉCIE: Tbrmno do Asitçrizaç8o PVCPJSIOV ix' 001/2001- ANATEL decorrente do Ato' tI.' 25.440, do  Ir do março de '2002, publicado no Diário Oficial da Unido de 2 de março de 2001. OB-JETO: Explomçso do Serviço Móvel Peusozi — SMP, de interesse coletivo, prestado em regime  privado, utilizando a Sabfaisa de eu-diofreqliincia "D", conforme estabelecido na, Plano 0cm-si de  Au-torizaçio do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Resoluçlo 240. de 19 de dezembro de  2900, na Regilo 1 do Anexo 1 do Edilsl de Licit0çSo e.' 00I/2000/SPVANATEL VIGÊNCIA: Prazo indeter-minado para a eoploraçlo do sep'iço, e 15 (quinze) anos para o uso das radiofreqaiocmas restrito li Ares de Prcnlaçfo, rnoovável, Is titulo oneroso, uma única vez, por igual período, associarias à Sabfaixn de radmnfrcqlincia "D": e lolcio de praza contado a partir da publicaçlo do presente eniruto no Diário Oficial da Ujsi6o. DATA DE  ASSI-NATURA: 12 de março de 2001.  SIGNATÁRIOS: Renalo Nuvarro Guerreiro - preaidenlc do-Conselho Diretor, Jond Leite Pereira Pilho 
- Cosselireiro e Manoel Nomeio Fr,uscisco da Silva - Dirizior Pró-sidesle e Antonio Roberto Pircs de Limo - Direzor, 

PARTES: AçOacia Nacional de Telecomunicoçger - ANATEL e STARCEL S.A. ESPÉCIE: Termo de Autorinaçito PVCP/SPV o.' 003/200l-A'pea decorrente do Ato 8.0 15.442, de 2' de março 
de 

2001, publicado no Diário Ofirial da UnHa de 2 de março de 2001. OBJETO: Explorsçoo do Serviço Móvel Pessoal - SMP. de interesae coletivo, pceasado em regime privado, utilizando a Sabfaixa do eu-
diofroqliêncis "D", conforme eslabelecido co Elono Geral dc Ao-
tonraçlo do Serviço Móvel Pessoal, aprovado pela Reso1uçSo 240, de 
19 de dezembro de 2000, na Reçilo 00 do Anexo 1 do Edital de Licisuçlo •0 

®l/2000/SpV-ANATEL VIGÊNCIA: I'nszas hsdeIc-
minado para a eaploroçlo do serviço, e IS (quinze) anos poro o asa das rxdiofreqsoncias, restri to à Arca de Prestaçlo, reoovitvnl, à título oneroso, asna doura vez, por igual período, auraciodaa ir Sabfuixa de 
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SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRE]APJA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMENISTRAÇÂO 

AVISo DE LICI t1hÇÃo, 
PREGÃO ' 35/7010 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de enipresa especializada 
para a prestação de serviços de lintpeza e conservação e )xgienízaçào 
nas dependências do Edifieio Sede do Minitêrio das Comunicações, 
de acordo coto as condiçàes e especificações constantes do Edital e 
seus anosos. Total de ltcns Licitados: 00001 Edital: 30/11,2010 do 08h00 às 12h00 e de 141i às 17h00 . ENDEREÇO: Esplanada dos 
Ministôrjus, Bloco 'R' sala III - sobreloja. Plano Piloto. BRASILIA 
- DO . Enlrega das Propostas: a partir de 30/11/2010 Os 08h00 tio site 
wwwcnosprasneigovbr . Abertura das Propostas: 10/1212010 às 
09h30 site ivWW.Coittprasaet.gosbr 

ORLAr/tIl) ):Lolçhs DL MIRANDA 
Previ, rins 

(SIDEC - 29/11/7010) 410003-00001-2010NE900067 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECU1'IVA 

EXTRATO 1)1/ 0 1TORIZAÇÀO 

PARTES-  Agência Nacional de Telcconiunieaçocr - iratel e a 1IM 
CELULAR S.A., CNPJ a.' 04.206,050i0064.8g ESPECIE: TERMO 
DE AUTORIZAÇAO N' OOS/2010/IiVCP/SPVANATEL decorrente do Ato o.' 5.464, de 23 'lo agosto dc 2010, pablicsdo no DOU. de 1' 
de seteitibro de 2010. OBJETO: unificação das Aatnrizoç0cs para 
exploraçJo do Serviço Móvel Pessoal - SMP, prestado em regione 
privado, oa)5) Ara)s) de Prestaçào correspondente á Região l do 
Plaito Geral de Aatorieução do Serviço Móvel Pessoal 

- SMP, por 
meia da consolidação dos Terntos de Aulorizaçjo para exploração do 
Serviço Móoel Pessoa) - SEU' n/' 

ot 
004 2001/PVCP/SPVANATEL da- 

rodo de 29 de orço de 2001 e publicado no Diário Oficial da União 
de 30 de março de 2001,   n,' 00 I/2010/PVCP/SPV,ANATEL dotado 
de 22 de julho de 2010 e publicado no Diário Oficial da União de 26 
de Julho de 2019, doravante denononados INSTRUMENTOS CON-
SOLIDADOS. SIGNATARIOS RONALDO MOTA SARDENBERO 
Presidente do Conselho Diretor da Anulei, JOÃO IJATISTA DE RE-
ZENDE, Conselheiro da Anulei e MARIO GIRASOLE e LEANDRO 
ENRIQUE LOBO 01/ERRA Diretores da Tini Cclalar S A 

Diário Oficial da União 
- Seç8o 3 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÈNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERENCIA.GERL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRJO REGIONAL DO PARA 

F.XIR\1'OS DE TERMOS :tt)t1IVOS 

Contrato ERIO N" 016'01/2010ANATEL 
Data de Assinalara 25 de novenibro de 2019. Contratada: EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOSEBCT Vigõncia-
26/ 1 1/2010 à 25/11/2011. Objeto: CeIehxiç0o do 1' Temio Aditivo 
ERIO N' 016-01/2019ANA1EL cujo objeto ó a prestaç90 de ser-
viçns telentáttcos cans'ettcionaiu, incluindo a entrega de eorrespnn. 
dénctas simples e cooi aviso de recebimento para atender o Escritório 
Regional ERIO cana Unidade Operacioxal 0.0 102 pelo periodo de 
12 (doze)  meaes. Fandansento Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei 
8.666/93. Progronta de Trabalho: 2412207502000I Eleniento de 
Despesa: 339039. Valor anual estinnado do Contrato: R580.000,80 
(oitenta nnl reais). Nota de Enipenho n' 2010NE000095 Desembolso 
no Exercício: RS7.77797 (sete mil, setecentos e setenta e sete reais e 
oitenta e dois centavos), 

Contrato ER] 1) N' 0I0-2/2010-ANATEL 
Data de Assinatura: 12 de navenrinro de 2010. Controlada SAGA 
SERVIÇOS DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LT. 
DA.Vngêiicja 13/11/2010 O 12/ 1 1/2011. Objeto: Celebração do 2' 
Termo Aditivo ERIO N'0I0.2,2010.ANATEL cujo objeto é a pres. 
ação de serviços de x'igiláticia laica e patriinoonial, a sercor exe-

cutados nas dependências do Escritório Regional e sua Estaç0o de 
l(sdianionitoragcxiERM, no Estado do Pará, pelo período de 12 
(doze) meses. Fsndnnieoto Legal: Artigo 57', inciso II. da Lei 
8.666/93 Prograniu de Trabalho: 24122075020000001Elctitento de 
Despesa: 339039.Valor urinol do Contrato: RS457.920,00(quatrocrn_ 
los e çrncaentta e sete oril, novecentos e vintte reais). Nota de Erri-
ponho n' 2010NE000403. Desenibolso no Exercício: 
RS6I.050,00(sessenta e um aol e einc000ta e seis mais). 

EDI1AL DE NOTIFICAÇÃO 

Fica JOSE MARIA DA SILVA, portador do CPF 
172566072-53, nos termos da ao. 65, parágnafo única, do Regimento 
Interno da Agência Nocional de Telecooiunicaçãos 

- ANATEL. ins-
tituído pela Resolução a" 270, de 10.07.2001, tendo cai vista a coni. 
pr0v040o da não rccebnnsexlo de notificaç0o por correspondência, 
otruvós das Correios e Telégrafos. NOTIFICADO, na dato desta pu-
blrcação, que nos aulos da processo a' 53509002614/0010 lhe foi 
aplicada sanção de Multo no valor de RO 4.350,00 (quatro aol tre- 

UNIDADE OPERACIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA 

N 228, terça-fetra, 30 de novembro de 2010 

zeotos e cinquenta reais), por infringênciu ao artigo 163 da Lei Oerul 
de Telecnmanicuçoes, bem conto ao (7' do artigo 102 da LGT e/co 
inciso V, a0nea "b" do artigo 55 do Aneuo à Resolução o' 242/2000. 
Observado o disposto nos uns. 02, § 5', e 04, do RI da AnoteI, fica 
facultada a interposição de recurso na prazo de lO (dez) dias, após o 
que, o despacho será publicado no DOU, pasuando a ser, a referido 
sanção, considerada como agravante conforme prevê o ant.I78 da Lei 

9.472 de 16/0797. O dacuntento hábil pneu quitação da omIta, estará 
a san disposição para paganiento tios escritórios da ANATEL nos 
estados do Pará, Maratihão e Aniapá, a partir do data de publicação 
deste ato, correndo tannbónn a partir da mesma, as correções ano-
netárias incidentes. 

JOÃO) Al,IIFRTO REIS lUZ 
Gerente 

ESCRiTÓRiO REGIONAL DE GOIÁS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CO TRATO 

Contrato ERI}7 a' 012/2910-ANATEL Data de Assinatura 
24/11/2010 Cotitratada: INTERLINE TURISMO E REPRESENTA-

ÇÕES LTDA Vigência: 09/1212010 a 07/12/2011. Objeto: Prestação 
dos szrs'iços de reserva, cotação, marcação, remarcação e cnnissãu, 

com forneciniento de bilhetes de passagens aéreas nacionais para 
ateodimento das necessidades da viagens dos servidores, colabora. 
dores eventuais ou especiuia a serviço do Escritório Regional da 
Anatel no estado do Goiás e suas Utiidades Operacionais no Moto 
Gmsso, Mulo Grosso do Sal e Toeantiras, polo período de 12 (doze) 
aneses, podendo ser prorrogado por iguais perlodos aló o limite de 60 
(sessenta) meses. Valor Anual Estintado: RS 198.061.32. Pereentual de 
Desconto Ofertado: 3,05%, Prograntas de Trabalho 
24.125.1157.74740001 e 24.128.1157.4572.0001 Eleniento de Des-

pesa a' 339033. Notas de Enipeatio 2010NE000491 e 
20 10NE000492. Processo: 53542.003781/2019. Fandumento Legal: 
Edital de Pregão Preseitenal a' 006/2010-ERO7, Lei a' 10.520/02 e 
Decretos a' 3.555/2000 e 5.450/2005. Signaldrios: pela Contratante, 
Ruimar Dias dos Soutos e Marcelo Monteiro Macddo, e pela Cnn-
tratada, Lúcia Ribeiro da Silvo. 

EDITAL DE NO11FICAÇÃO DE 29 DE NOVEMBRO DE 2010 
Edital O'. 072-0013/7910 

A Agência Nucionial de Teleconitunicaçoes - Atiatel, por meio do premente Edital, NOTIFICA DO(S) LANÇAMENTS) da(s) ei
-édito(s) da(s) eeceitn(s) em anote do(s) devedor(") que se enconitrs(nm) ao final 

relacionado(s), por se encoxirar(etti) rui local incerto e não sabida. Fica(ns), portanto, ctettte)s) que poderá(ao) apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida á (ao) Escritório Regional da Anotei no Goiás, Endereço Rua IS a '618 'Setor Marista - 
GoiànituGO CEP. 74120-000, no prazo de 30 (OmitIa) dias, a partir da dato da publicação deste Edital, e que anão pagantento do débito nua rejeição da irãpagnaçào iniphicará a inscrição 

do debito cnn Divida Ativa, assini canto, 0405c0rnda o prazo especificado a seguir, a inslauruçãa de procedimento de apuração de descaatprinieitto de obrigação que poderá resultar em caducidade, no prazo de 60 
(sessenta) dias, e a atelusão do devedor no Caduatro Informativo de créditos não quirados do Setor Pibhico Federal 

- 
CADIN, na prazo de 75 (setenta e cinco) dias O paganteuto poderá ser realizado janto no Banca do Brasil S/A caril a utilização da GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNO-GRU 

- 
boleto buncário. Obtido na AnoteI ou na internet, no endereço- ~.antitel.gov.br/boleto, que inforniará o valor atoalirado e a data 

para pagannento E para que chegue ao 00011cennrnexro dos interessados, foi eupodiilo a presente edital, que sorá publicado pela Ixtproasa Oficial, e, ainda, afinada no local 

0
N
10

PJ/CPF Nnne do Devedor 
Núo

1
ne
1
r
6 91F3i5

sl
2
et71514000109 POL AGRICOLA LTD 

Ano 1FF 2008 01871514000109 

11010-lAR DIAS DOS SANtt') 

l,ç'renite 

ESCRITÓRIO REGIONAL DE SÃO PAULO 

EIãI1ÀI, DE NOTIFtC..oÇÃo DE 14 DE ABRIl, DE 2810 
Edital o': 010-0010/2010 

A Agência Nucionial de Tcicçonnauicaçàes - 
Axamel, por cicio do presente Edital, NOTIFICA DOS LANÇAMENTOS dos créditos das receitas em anote do devedor que se eocanrm ao final relacionado, por 

se cocointrar com local ivccrto e não sabido. Fica, portanto, ciente que poderá apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida ao Escritório Regional da Aaatel em São Punho, endereço rnu Vergueiro, 3073 
- Vila Mariana 

- São Psoho/SP - 
CEP- 04101-300, mia prazo de 30 (traira) dias, a partir da duma da publicação deste Edital, e que o não paganrenta do dóbiro ou a rejeição da iatpuguaçãu inmphicará a inscrição do dóbilo com Divida 

Aliva, assnnm conto, rmiiscomdo o prazo especificado a seguir, a inclusão do devedor no Cadastro Ixíorinmativo de créditos não quinados do Setor 00b1icn Federal 
- CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias O 

pngannicnto poderá ser 
realizado Jauro ao Banco do Brasil S/A coni a utilização da GUIA DE RECOLI-IlMENTO DA UNIÃO-ORO 

- boleIa bancário, obtidu mio Anatel ou na Intemer, no enderaço- ll ttp:l/sis- 
leniw.aiiatel.gov.br

,Meio, que xifomnará o valor aBalizado o a dura para pagamento. E para que chegue ao ennhtecinmento da iatcrcasado, foi expedida o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, e, ainda, afluado miii local. 

FVERALDO OOFctFS FF.RREIRA 

- ----------------------.....- ,,,,,- ,,,-,, ......... 

. 

hiercvte Este docaxncnto pode ser verificado tio eadcreçu cletronoco htrp.//svnvw.in,gnvwtú,Jgrá 
Docusmenlo assiniudo dmgmralmentc conforume MP a' 2 700-2 de 24/08,2001 , que itistitui a 

polo código 00032910113000130 

Infracstrumueu de Chaves Páblrcas Brasileira - tCP-Brusil 
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TERMO 'DE AUTORZAcÃO 
NJ O:2/2íiOfPVCP/SPV ANATEL 

TERMOrEOUTORGA DE AUTORIZAÇÃO 
DE'$ERVÇO UNrFICADO QUE ENTRE Si 
CLF$RAMAAG1NC1A NACIONAL DE 

TELECoMuNICAÇÕES ANÃ•TEL 
: 

A TfM CELULAR S,A 

JANEIRO DE 2010 

i .i4 NA TEL 

Comprovante QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (0761619)         SEI E-20/001.000998/2021 / pg. 17



fj0 o 

TERMO DÉ 
• . 

. . 
'rER3 .•xa•. n AUTORIZAÇÃO DO 

SERVIÇO MOVt PESSOAL t)UT 
1 

' ]1iU Si CEL13BR/X A AGÊNCIA 
NàCIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

- ANI.TJiL ECELULAR SA 

P& pnciatc Imtr de um 1d0 a kG.NUA NACIO1(AL DE 

TELJCOM!JN1CAÇOES dora.vaifle dtorniuuda \N TEL cfltLClidC uite ut da 

IilAO, no- e- .crcfcin d compei auLnbid pelo ort 19, iX da Lci 1 cdcrat n.°  9.472, de 

16 de julho de 1997 - L31', cnmb'nado com o art 175, 'Ifl r Rciitietto Xntrno da 

Ai3atcL zipro-vido pela 1esouo n Z70_ dc 19 dc jtrlho de 2fl01, com CGCIMÍ n 

02030 7t51001-12., ra lo Pstdenrc do CoøJLQ Diretor da Anatel 
RONALDO MOT4 SARbENBERG brsdcro, cdo, crtao de idnUcade do 
M'nc das, 1,içoc. Bxtcnos r $6O1-iRE CP1TAF 07 074 834-2O em coijunto inst  

çort o Cc,iischctro JOÃO I3AT1Sh DE IZDE, bri.s1eiro, 1cL 'orciado Caiteiru de 

1dctidJc n 3 412 2i 5 - SSP/Pt CPL 72 648 '094'+, r.mforne Âu n,° 7 543. de 22 

de dcin1oro CO9, pdl1icLdc no D O U 13 d. iar'eiru U" 2010, e de outio TIM 
CELULAR S A CNPJ nU  O L206- 050'ODOI-S(L ra sui'ads) por eu(s)Drelrde 

'çsrnLo, 1 Reri1a16rios MARJO G1R ISOLEÇ cfidO cconomi.ra, sórtdor tL 

Cartcua dc lduiudadc n° \P3692?-V ÍRN.c i incriro io CPFÍ\,r .° O5 292237-0 c 

Gcrcntc d i<chici5s Ig tórins LEkNJRO NR1QUE 1.0130 G1J1R1A brsjiciro, 
C151d0, crgei1Loiro, por"ac[or da Cz'rtcir dc Id ndc1 n° 30577T- nsritø 

CP7F r * 680 31t 279-49 c'crn i e dci omirida A11TORT1DA, Lelebium o prescate 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DCI SERVIÇO MOVEL PESSOAL irianLe 

derorriniado Tnno1  cunformc Q dLsposw noitm :l.6.c stu htcn do Edia1 deUdtçiio 

rj. • Lf2OO7/SPV-ANATEL. qu i- i gid1i peTas nc1r1t1 LL idiariLe rfTiLLUS peIui 

u.ntcs ckusu1a.: 

eapnulo 1 

P .Qhieio, T1.rfl.ç: e Pi-iizo de.Vignda 

Clula 1.1 - O obtcrø Trlr; . wuLlciçL"o dns &uLorLa.5 24ir expkraço do 

Scrvo Mçvcl Pcssol - 4111, priadu om rt.irn. pnvado na(s) -() de PresLicio 
coespodc.are i Rcici ti LIO Plano ier1 d' A'. i Liç jtc do SCLViÇO MVtI 4- L1 — 

SM P, por mcio da coizoiftIaço do Ternio. dc À1iLizçtc im cpIoraçc do 'ío 

\l&rd P..st::laI — SM.l''ri." 00213(.)() PVÇF/5PV-NAT1L.diltdO dc 12 d rnarc.0 d& 2ri0J 

io Didrio Ofic.ia cLi Unio J 3 k março dD 2001. n." 006120025VCPíSPV 
iudo dc 10 de decnibro de 2I)2 Q pu):'1ct&',no Dii5rio Oficial da [Jno de 

2 dc l mhro dc flO2 ri ON)í2(JU4iPVC.P,5 l\:lN1\  JL. dtndo de 311 de kznihro 
de 30114 iio Djri) OUciaL Lia União de 14 dc juicfto dt 2.005 

!2004:PVC.P/SPV-ANATET. (l.itki(lci dc 30 dc d'o dc 2004 e p1icdo no Diro 
da Uii'io u 11 ik jiit1r. LL... ( i1i d r  ai'te 1ICi1llUtdO tNSTRI FN 1 OS 

CO NS OLIDADOS. 

Pítrra[o Pr.ineko - A un iclço da \i.roiaçics para exp1oraçio do S\tP, ohjtn 
dcstc Terno, nio importa nacriaçiu. rnc:'di!9caço o'i e[IflÇi CIO dircitú C 

j 

ri,ri 7i 

1; 

k 
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#TEL 
1 1 

' Par:) Çortçu1- 'bjtc Autcqjzo o Sirçc Mcwcl 

1onipri.tas1 , ri çníorrrndaçt cott guenço da 

4L w iq Regi1rnnto do SMP c no 
lflQ G&çtí LJ:Io 1I » 

1 

1 Clá. 
1.2 M6v seri de. uiibaçcs m5ve1 tcrstre de 

tcr cok,tr'd' 4ie i1prnuuçço- er1tr fac móveis de cstciçi 

1 
d1 Ws guiamtaço 

Cáu'i 3- AiiAD 11 t epi01, do meios afetos 
ser. sobsLrvndn tt c tànt reI1hLmcnuçio bm 

IPfflt) Ouó pçt içi 154 1'1GT 1 i 

- q 'jicIeternunnio 

:.. 
'. sub'c S'CONOUD,ADOS e nC1& 

IXII Ie zu1ados. bem como diqutcs 
ser .frTndos m 

dccorCri cia pro 11t1torIos 'i reaILhld(s pi...1i 

q Te i4$pto it)] riçias aflter1OrXflrnte 
4' 1 ic~ t$1tros LïEL'OS abtc 1a1 niticaç.o. pasini a 

sozu-e a1o' jrcenW zçidt[ seaq 1fld180LN1, passancki a viger 
em' bjuiiLc 'r  5mtddD pYu1c1qI dwftos' e ohrigições dc cada 
Trmoi4 Mato io pnratJ cec Fermo 

Capfuk .11 

[)oVa1cr dg 

C1usri1j 2.1 - O 'aior:.da C 1sriação das Tc.rncs dk AiiLoriviço pua cx1oraçio do 
SMP .Á•dc P 1rié rRS 900001 (nove nu! reais). Sc.r i) rlj  

da sui ;,,imitur, 

- O aLrzxsD uQ.p iI'icnidonus previsto csta ChSuu1a implicarií cobraRca, t1 mu 
moraGrv de O133ki (70r0 vfrtia trrnta três por cc.nto) ao din. o limite de 10 (dez 
per een1n), a tata reíeienci.ti do Sitcma 1-7,mecial dc 
Liuidçto e Custidia •SLIC, untukda nsi1Lncntc., n ptrk do ins subseq Lm1e ao 
do ; ncmcnto d3 pruze e dc 1% Win por tnW) no JiIS di,, prLgalflcflto_ 

- O nãor1tr11entp do vilor estipu.ido ;i clziisula impic.rní a caducklilU da 
A tr.aço, inpnc1en.tc, da u plicaçãu dt oiva, pcnaticl.lids previsns. 

§ 3' Etit iui;ikiuer dcis sstuaçõcs 4U kvm à xtinç •AiLtOrimaÇO, O viIor pO dO 
prço púhiicn pe!;t \itt:irizriçio, aL o iuniento da rc.tindu ex1.i.nço, níci serí reliiuido, 

p [11 

Do Modo, llorrnLi Co.ndies da 1'i!o do Serviço 

Cusu1a 3.1 - A .-\UFORiZAD\ orii a c.t.tr i. SNIP dc- fomta a 'umprir 
pknanieni. as c gçüu incriie ao srsço pretdo Cili regime privado. ohservacto s 
Cr1fi1OS. lormu Ias L' pnraritros deíiiidos :pete Termo rie AutorizÉio. 

L 
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i' 
. ' "•»' :. . 

,. . 

1aora beo d!S T2t1D 

roJc 

£aLib Art 137 do$'f 

iL 

por sua 
c Iíe dqe dt zij Jus bpeti 1e&tabõ1otdo na LGT, scndo 

pr d6br, $3'râ iitc r'cruo' deAcrzaçtp 
§1* t '11ZJA L tø'j4 xçjdad, çi.iüicuer 
bis r'u ftu poder1 dircltD 
IjlO 1 1 

. 
: 

~El 
U 

II 1 iI 1 IJIJ IÇ Ii u 1 
- §3 aos onnrnenzcs. 

Cu! 3r#Á CpftComeEI frzi9o, 
'ias aflc& tn' fl 

1c øSçcjs no trrrio(s) de paxa t'J!o te 

My thiir 'porços pb1ricos de 
9 -  9m»W ti 

o Me xercIcto de seu 
dLtoa 'dq d STFC i-a Jzuntito 4e e Lenga 

a cba dpoMo na re aeaçto  do 

& Li 
ev ix a ntrn p:h Ài vsr .ti 

zrçt 
. . ou dc odLEcs dti 

- So iç,ôus ndJp .à.xpdç0 e à.laàatnç du atLorïaçAo qu* 
prt'. istas nt. rgu rnentwiïo npIlitseI e r Art 13 4t( -T 
§2°  A .daAucorizaa ffiïsujet nrOVztÇ&r da..ANATEL, observadas s 
e do .S2' d Art 136 dt TJ3T. 

Ei n3jj o d :1iç& AÍ1J1O1,12ADA rtr 
a ijvid; 

ru k c'rd d 

A. .'YJTORJZAJD;\ CI rtçu . j 
.x; :;ri.- 1' do ;fl), •dU vi tLS 0$ 

Iíl Lii o-is, cc forc detinj3o ;t d 
LI  'po

S. 
t urndo T 1 co R.sôLcAo 1-tik1 

, 7 .- tribro d dun icLt LJa wndo rp :ja 
ixk pi prjuJjai bm o •huo do poder niirnicü os rms 

LÁ 

da kho própria. 

Comprovante QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (0761619)         SEI E-20/001.000998/2021 / pg. 20



1 

PargrnI prMo daia icdc de sua tEb1a de 
i41?J seu bdnh ft10 trstio mtcrsado t forma da 

-pI I,T)í1 I 
JL

1
4i r 1 

II 1 1 

doris 
sro a4u1es 

Iffiptors 
1 À .. 1 1'1rQ sÀ 

• ., . :. ..,. ... 

À 

III II À li 
orjro  msii. 

d 

JIj1 1 1 1 

1 ' rik kpa1 
.ç ,  

.. . 

' aj 1 bffi kgiaflade do serviço 
1 )l Oj À 

n d bIbrno tLU SCV1ÇjCi que sat3sftze as 
cÕiç& de r scgurança,44PLIdade7  ge l'uLd e coiten3. 

..À lI III 1 1 J À À 1 

rias t1QL,nax hp NàJhIr 
À 

2;- 
ontan. dst1mi d r AutohZ íIh drnt3 Id1UuriO do serviço nos 

1 p zcDrevjtO5 a À .1 1 1 1 

1 í 1 lhI '4L' 
21 

 

sig a 'na èÇb d` QAwAnarda pela cui d ,caldad dos 
tFco rerentes a '1 17ÇO do ruç pe'os uuirIbe, bem como p1a p1Ln prerUC.O 
do si .a k das inft iiid no moio de Sua epiornco 

- tuc1id1e sr cu'1i i. ud peIa-muJeráíL1aiúe 4os equipam to' da', irtLtruas 

dis tni dè ex açb.do riço. com  a absorçio dcs .anços cnotógcos qii 

defniti'amcrt, nrn icncfício .pua os usuri$ rcspeit&ias s dipsçs dte 
1. Lrm. d Autorização 

- A eneralTdad&sd  arcterLzr114a cornit pretço não discrinuritorrn do ser iço a 
todo e. q que...úiári.o, obrgando-se. aUTOR1ZAA ..a.:prestar o serviço a qern o 
súllciie, oe ncotdo dom arcu1aii. 

A cirtsia será carzcierizada pco aiiidLmento respeitoso e imediato dc todos cs 
usodos do srvço utoi'izado. bcui como pÀa observnci das obrLgiçes dc itotmi: e 

ridr pronta g poiidiente: c,da (Jue. usuários ou iip. solicitem da A1,TTOPJZAíA 

• irÍorniaç.s>  vrüVidêrldas:OL! quaqder1io de pc 41aç~Ci i,nR)fl1le O diSpOUJ no preetiL 
Termo dc Autorização. 

. 

Chjosuihi 5.2 - A AUTOi1ZADA no podr- na hipMcse de ini.errupçu da expioraç.o do 
S'IeO, icgar O no odínipFrnentõ de qua]qurohriw10 por pane da ANÀTEL ou da 
União.. . 

Clíuuhi. .5. — A p1ortçto do .serço autorizado surnrnt poderi ser supfl$. •.:ai 
1 

À, 

c»aftarindad C:bfl o Rgt11arnentodoSvIP. 

Comprovante QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (0761619)         SEI E-20/001.000998/2021 / pg. 21



II 1 
1 

- 

•. ., - 

ási S. A 'UTOmZ À'í Icuir a n.es de quhdz1e fadus em 
- . 

¶ 
' 

r 1 1 1I  

íi 1 11 1J If 1 i 

' ii ruTn- M - Ocrstca i$a À5TOR seobria a Qbdcer aos 

e14tf t dvdo surar o arnantc do 

acesso cr a'&dfinido ra rernritflÇD 

.....: li 1 

.: 

Í 111111 
Ij% 

1 'i 
t 

àbrança dos srcos 

1,se nc 1qi1e deterrn!r o 

11: 
1 .e .rii$o'O 1 

1 
ii' I

II 
1 

1 

J 1J l ii ii lil 1 

la 

II. 1 1 1 
III 'ii 1hl 

' 1 mhE rvst S a Li' -:,  .&-01X2de 11 de 

1 d [1'D rii po ia egur6' hctri daquei d5 çonstrniLe' dos. contratos de 
.• 

ÕDirtitús : DLVtreS di AUTO RIZÁI)À 

C1Su,imi .9 1 Consun.xern õbri ties da queles csuihlectdos na i' 

'9 47Z  de 'id 'ji.'lho  d 1997, m regu1aineutaçto çplica.cI e no presentc Termo d 

AuXonzç 

CLu-su1a 2 - Na contiat'tço d servicos e na aauisiç-.o de qwp4meutos e mnai 
11CUJ&iO5 O SM1?. i .:AUTORtZADA s obrga consideiar ofertu de rnec.vdors 

ind ndiues. i c]usjÇ'e o xeLWaiS, e. bir :u kcisõs. c.rn. repito is 

ofert:is apreniida, im eun1priIcto de preço, ciíuIiçS d mLri.t 

e .ep icic; eaaboLcidas na reuiarnnaçto perlinenle. 

Cláusula 9.2J - cantrataço em. questo, plicm-se os procedinient.os do Reu1mnto 
sobre Pr, diner.tôs du de Sei çy e isço de Eqoiiarnntoi OU 

íatriaip& .Pre.iadoras dServiços. de 'rei Ui itkaçôcs iiprovudü pehi Reouçe n 
155, de 5 d .zigciso de .199. aLcridaieki Ro1Lio n' 42 L. de 2 de dezernbo d 

.criva 9.22 .. ,Cornp:i' ndtmi-se eoivio viços au! r1ueionudos com Li pesquisa r 
inv1vi-mento. planèjaiTiento. irnpl.tç.D e iiisiaçto ITsic. oprç10 

bdffl çonic a aqisçüo d poramas de cool?ut.tdor (software), iiperbão e 
ck avi.1iuço de sistn-ias.dc tcjecoticacc. 
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• • .. ". .. 

4)$ANMEL 
J 4i. gtI 1tÕlM 

'cu1ox 

raÇI eIogaivns da.NÀTL 

« C usuia 101 'A1 t pro a ui funço 6rg regur4or e 

ts demais' obna9ds dcrMis detB Terma 4uwrizac, incunibira a ANATEL 

fiscalizar a ;p1bço db' scrrxço visando o 'atandimentc Ta 

rcgL1!amcntio3 [r II ii 
1 

- r ulainn1.ar a scríaço anaIa, 

Hh i1.2:aSpelidl48S. ;.prsitsna rga tettaço do srviÇø e, 

ctc 1.Lznb d At zao 1 

- 
t z1r pIa bo- L1c zço apr ic sqiuciohrir qiieIas c 

14.W 
u oL' si at 'fl (no.ycnta) dia as pLYd81CW.S 

ãepeoi $' a c3JtOS. 1 

• 1 I . . ........ 

V - deirar exuta a Autorizaço xjss'kaos FevpsnaLG1 

- zcJa çe]i rnI.ia de u1crçon1o, dnrnindo .ventuais pendncis surtds flt a 

AUTOIUZADA L deinasprctaaor, 

\'ll - ac0rnraab4 mcno1oramenro tp a. AUTOR1ZADA e demais 

prLClOV2, ±rtmmd os conflitos SurIQS 
1 

11 4 (•4•• .11 

VIU coidutis da TORZ.WA, cor1rarias o reguxie d competçtC oharadas 

as comnetnca do CADE e o desruo irnrtgu1amcitaA0, 

- exrctr a ntvidadc tis izrtLiri. do rViÇC) confür'tc o dis2'Sto nesL Termo d 

AurorzÇO; e 

X - arrccadtras wxa j tLiv oFtST.1í- a as I3Q1.trtflhiÇôS ret8tivas FJST idotnic 

as pra idncias prcvitu na 1is1açà' 

C1usu!i 10.2 - 
ANATEL pdrá üistaurar Proccdrnento AdrninirtLk de 

Decurnpiiontr de Ohrnço (FADO) destinado a rnur.r lm'erdade ou inubsisZCrCia das 

diçs dc1arads peaAUTORiZADA 1ativs rio pal'1icipaÇO no contr de 

Outras ernpreas. ou a outras sQdE ões impedizi'.as de.concart1r4Ç ecoiiôffoea cnipre que 

houver jidic dc iiif1uncia relevantc 1esta, de suas coUadas, eontrohdas ou 

cuiiroldora sobre pcssoa jurídiç. p.staciorad SMP3  nos ermos.do .Reu1ainnto pn1 

Apuraç.o de Coritiok e de Tr .ttia de Conolc ctzi iinprcsas PrstaUors d 

Serviços dc .Tieoniu:i apr04.ada pca Reo1uçao ii 101 da ÀniteI 4 d 

fevcreirc de ) 999. 

Parárafo único. A omprovçø. aós o roccdirncuto previsto iicta CiLUSU] d 

xsnia d quEtk[ucr sinmçrto que cLuctcrízc invciade ou itibsisflCU.i ds COfldhs 

ddrrada drt AUTORIZADA inpertir5 a cxtiiiçào. ptr cassaio. da AiUodZaÇu, nOS 

rtnuS rio .\rt. 139,.Lio LG1'. 

C[fiüu1a 10.3 - A ANATEL..podcrd uind .insturrprocedime.i:i.to adn iuiLratYO dsiw-.iJo 

t nu.rar iafraço contra a ordem cconõrnca prcvist na Lei n .4/94 
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1 

l 

T 

1 aptu!o cí: 

10 

IZI 
r 1 1 

1 

'i1u 'iL
14.  
-* dATEL ca1izaço do rvço fim de a.sstgUrflr o 

J isc Trzua 

gá 
acflantD d ti4s 1b tuktçõc d. AUTOR]ZADA 

III 1 111 l k L 1 Ij1'1 1 1 

52 - S1 j.niorhia eI colludas no da attvidnde ii atriv.sero bhad na 
B . xt.pç raqj  ci lqctIaqáo daj U)tiLI4, scjam c.onidcraias 

pela ?T1E1 
1 1 

t j 411 çi 1 1 i[ 11 1 1 II 4 1 II 1 1 

jij 4 1 1 li * li 1 
preentc 

III 
TJe Apiço, $p t Ø[!a ep4D. ospo quuIqur 

'1 

i1dM11 ufr1i ou 
ref Ç tn9 c$sce1 anito dc ii aç1v 

II 1 4 1 1 P 
Ç115U141 ] '1 r, AJA jør ittcrni46 dc ireprq arnw3 udrcado. podera 

zcornpax1mr ta e qi1çudr Ldaj4a scahzao'da ÀNT1 ], no podcnd øbstr pu. 
II 

1 

ITe prisa. ia 

1 
1 ll 

1 
¶ll

4 1 1 1 1 

I..(I111 'l 
1 ll 111 l k 

1 411 1 
})as1 Rrh r.lq 1JLeaí$es 

C1a.usu1 jl - A tTI!IZAD no ctLie mp1antço onrmfltO 
o ec ncur cs 1trnada dir uport a c.p1oraç.o do SMP ceve obser;ar o 

1I1sOStO fl1 egu1Iacnttço, cmn cspccinl no Rgu1arncnto dos Serviços e 
TILOtUfl1CktÇcs editado pofa Rco1uço n 73. d 25 d iioembro de 1998 e 

RcoIiço n 343, dc 17 ttb julio de 2003 n eguumnr1to raT d flterCO\do1  

aprovado pe Ro1u EIO:n' 410, de1T dji1ho de2)05, no Ru]amentc do SMP 

.k'ir4grafo ti. - A çnudança pa4 e.de, tcnoloi riovida.pa  Autorizada, nüD 

pode onerar d forma urulatcral e rbtria o u.suario ici[uv ,o que d12 respeito 
conWy3s xisteitc d ttridiretø iøitente 

Çluu1a 12 2 — A rurço p10 uso de rds sra paetLmda enUe a AC1CRIZADA t.. 

dnais pr[adoradc srvtde  te comun.kcçe, ohsetado o dipo.sto no Am i32, 
d LGTe ria U1am*nttiçiio 

. 

C2pítula XIII 

I)s Snnçes 

Chiuu1. IU A AIJ'IOR[ZAlTA fj u.jeita à .t1scalitico du Anatcl. obscada as . . 

rnpoi0.'. kgii lgu1Lfl111Idre' rurtnte, ddo qu1ndo lhe for e\ig.ido prestar 
ontis.ctinforme .1:uiLmntayo. punitindo o ivrece5so uos us reurD.5 tõcnico 
zito ont.rheis, 

47 

Comprovante QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (0761619)         SEI E-20/001.000998/2021 / pg. 24



II 1h 1 
1 r.. 

11!' 
, JL 

t 

'o rtnis5oc assumidbs 
cio advrtncn, mutE, 

4Utnuç 
''t? l:. .4' • . •. • 1 

• 41 

r PXtadC, 
',. .t.CsoflL5 

,epç 

9. •.o,  

i.tts:.tjcstc Tcraio de 
iosacstc Capiwio. 

LGT. 

CapuTi X\ 1 

DaFro 
6 1 - Tra sornço d qLestOes dorrentes dst Termo de Autorizaco stra 

cómptte o Fro da Seio JudicLanabda.ust1ça Fdera1 de Bri1tr, Distrito Edira! 

'lflt1.1jo XVU 

'Di'siDspoiç'es 1 mais 
1u1: 1 7.1 - 1i rlTno cTè ALLL'LaÇ.O e seus efeitos sro vítidos a parLk de 1 

ncvntbro d 2009. os.terrnos Jo Rem 1.6.1, do Edá4J .  dicLi.,;l uiçã, nf 0022097:45PV. de 
23 d outubro de 2007. 

C.iuuJ 17.2 - A AU'iQfJZÀD, comprumee;se a ohsrv.r CSI. wnnL ft.Lia a 
rutainerituo. sujeiLuridoe . inclusive às no'a. regu1anemiçU às coterações que 

a sej cdicadas nos trrn d [.í 

ChiutI.173.,— Obscrvdo disposto no 1riizt 130 da LOTe no edhas de iÍLitaeLO. l 
1 ORI? \.L) \ utio tei4t direito idqw rido a manutenco da condiccs L\1stente ra data dc assinaiira desta Ternio, ohrvir os novos condiconmcntos que venham a ser mpos-os 

por Jei•u cr ec[itada p1aANÁTEL. 

• 

• 

4'  

.tuO1 iiço d 
5 . 
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- ctj  

4AN4TEL 

TERO DE T ZÇ() 'u Q*3'201(WS CPiSi -At TE L 

TER"íO DE AUTORIZAÇÃO DO 
SERVIÇO MÓVEL PESSOAL QTJ 
ETRF SI CELEI3RAM A AGTA 
NACIONAL DE, TELECOa1CAÇÕES 
-. -XNAT£L. E. A.  TF%1 CELULAR S... 

tei i'-i—cr, !Ct \ CT0\ \t )E 
:E çÜEs,. ne dnL' A~ATEL, nida ic 
LL-0. ro da cmp c io 19. LX d: Lei Fdcrzi r472.. e 
j dC jiQ C! 1Ç97 : T' .cornco com à rL 175, Vifi do RrLn d 
AIaleido pela IsO1UÇO n.. 27O de 9. e julho d 2001 com  
j2 030 715 Qô1-12, or.t rpccn ida pdo Prsidemc do Cn1Iio Diretor da '.rate1 
RON LDO MOfA S \RDE\3ERG, b-kro casaco i. uo de idududc do 
íiniri das Re1açe xteriores n 60]-MRE e CPF!MF 075.074.8a4-2fl. em ctnjunrn 

ccrn '. nse1.hiro soRo BATIS:rA DE R ?I:DE,  brasileiro, divorelado, .Cur1iri de 
!,412.2S-5 SSP1'R, C?F 472 Ati.) n.11  5.4.6. de 25 

..-e 'JTQ  pLbl io DO 1.. ce 1 c rho d 2010 e d o.tr a T 
s , c'r 15(I 00(1140 cm u&is) por scu( Drrw -  d 

Lfl s Rua MAEUO RASO. zi ia c.s34o, ecflrru.3. xtttor d2 
Cari de T3.nid; n.° V39629-V (RNE) e iserz.no CPF F O59.29.Z5'5 e 

e Rlaç.3s lu1atriu LaANDRO N IQUE: LOBO GtJERRA. hrio. 
Crr. .ij;o, perlor d Curteir &. ideTIdadc x.° .3O5777-S e icriø eo 
C - \T "6Su 3 279-49, dera deno'-'i.. AtUO.PiZADA, eeiorurn o prn1e 
TEE\[O DE .AUTOR!ZAÇÃO 1)0 SERVIÇO MV:EL PF550L, doravatt 

rc:izido Tcm,. ccinfiirnc.o Jispoto ncke LC, e sew.subhn do Edital d Liçci 
•:20;s? -ANATJL. .,zu' r será -rcjido pelas n.o~=s adfante ríerits t 

CupUulo.I 

Du Objeto, Ár.t k ,>reta:ço. tPrazo de Víndn 

.C1;usulii.i.. O objcro LICSte Termo é a das.Autori7.açk5es pru e:porto o 
oMvel Psso1 - SMPsMo em rine prido, t1i() Àrea jj d Pretaço 

torreponden1e.à Ro 1 do Pltno Geral de Autorização do Serviço MiC Poa 1 — 

por meio dia coiso1idao deis Trmos de Autorizaço• pnra epCrraço do Seço 
MSvi P.c.I- MP n? 004. PVC2)SPV.ANATEL, d.t±i d 29 . dt 

. ci Digr.io OfiU aa 33 de mai1 Ie hI1
IX,i 

e 
1 21 dtd de :' iio de 210 Dic 
l: &t de 26 de i]hci d 21I). dLr; dc rnittdus 

C0"OLIt)ADÜS, 

Prr:fo Primira - À Lt1cç1 d Auto para de S4P.  

•c l'mo. r.ci izport na.•c t, n1! açh) cit extirtço do d.i.ritc i hr2çI-i / p,r IFi1 nós tNSTRUM1NTOS CONSOLIDADOS. 

Par ifoSegundo Cornrend-s, ro objeto de;ta A Loriziço o Servçi vd 
' p:Udt em rcgime rkacki, em cosi midcIe com a regu1tm;iio da 
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LA NA TEL 

A]'TELr  c ni epeciai, consoante posçes contida no Regu1nmmtp do SMP e no 

Pmo Gcra d Au nkaçs do SMP 

C!.iuçia 1.2 L'Servço Móvel PcsoaI I d telecomunicaçócs nios I terrestre dc 
interes eoIetro que' possibita a conuncço eitre estaçes móveis e de màcõC5 
moveis para outras tstaçes, obscrvadu 'u disposições constatcs da reguamentaç 

UusuJa 1.3 - A \lJ EORIZADA Lern d.irctto ep1oraçAo mduilna1 dos mos 

prcaço dos scriço. observadas a dsposiç5es consLritts da rcguhrnentaç.o bem 
o dispostónosartigos 154 e 155.&iLOT, 

ÇusJ 1'4 pra20 desta autoriznço para cp1oraçiL1 do SMP ó 

C1usu1a 13 Ôcrriço dtvc ser c'cpIbiido cora a utiLzço pe1a 'ÁL rORIZADA d 
uItaz de .rado reqncias previstas no TSTRUM13NTOS CONSOLIDADOS e nos 

lcrmo d Autoniaç 'dc Uso dc xofreqflnci la vinuIados, bc como daque1 
Tcrmd k Alitonzaço' de Uso d Radiofreqüenetas que venham a ser firmadas tu 

dcorr&ncia dc proiessos licitatortos a,srei rlizados pela A.naiel 

EJáusuia 1.G ,,Os:.Irmos  de AutopAr Uso dng. R.adio&eqncas ..antcriormeite 
associados uos INSTRUMBNTOS CONSOLIDADOS, objeto dcta unificação, passam 
asoi.r-s dOirCcfltC 1crmo, dele sendo parte CsscnciaI e indisociável, passmo a ViEer 
em conjurto e uidiudo.mat; çntid seposerv'udo e óbrtgaç3es de _ad 
Termo'de Autonaço para Uso das Rrtdiofreqünciast deste Termo 

1 CapituloU 

Do V10 do AucorLzno para Ep1oraçib do SMP 

C1áu5uIri2.1 .- O valor da CrtsoUuçodo Termos de Autorizao para loraço do 

SMP na respecusa ArC4 de Pr tiloé do RS 00000 (no'e mil rea1) a sr pigó tu 
di suiriaI.uri1. 

pa.ttnenLo do ônus prcvisto.nea Chiusti]a implicará cobrança de mu!ta 
n1ort5ria d 0,3% era vfrula trimzi e três por ;nto) ao dia. üttf O limite de 10% dz 
por cento. aírsciUll de juros equivalentes à ta referencaI do Sistema Epc;ia1 d 
.Liqui'daço eCustidia - SELI,C, ac aclit.rnenncnte a Jrtir do rnS subseq(lontc  ao 
do veiwiti3ent0 do prazo éde 1% (um por cento) no ms dr piijarneato. 

§ 2 - O. nio pamento cto valor  cstiptdido nesta cláuu1a implicará a cacLuciLadc da 
AutoiziçZo, indepndcrne da apticaç.o de outras pcnaMadc previ StEIS. 

3CJ 
- Em quaisqiir das situaçcs que ievm â xiinçiio da i torzaço o valor po b 

prcço ptibiico pela A.utorizço, uté o momento da referida cxtinço, no será rtituido. 

Capitulo III 

Do Modo, Forma e -Co-ndições da Pretaço du Serviço 

Cliusu[a 3.1 - A AUTORIZADA se óbria i prc5tar o SM? de ihrnia curnrrir 
plcr.2mrntc as obrigaçi.es ncrentes ao serviço prstudci um regime privado, observode. o 

1 

LrILrjOS. f.rmulas piranieLro deLnidosnst Termo do AutorizaçÍo. 

Parágrafo único. O dcsumprimemo. rias úbr çc relacionadas ao objeto dcst 'Tcrro 
de Autorizaçõ ensejará a apiicuço das szirtçõe nele previstus, perrnitirc'i t sucnso 

- 
II 

'i 
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• . 

. 

. - 
- t 44 .I4Pi. 

ri 
1tA NATEL 

- "'• M*J- ., . 

tpi..irtra pela .nate e, eoiforme o ciso r 1 dcrcwdu i aduedade desta 1uzor1zo 

TU fo 'dsptiiioArt 137 da'LÇT.' 

C1auu1a 3.2 A AUTORTM).4J dee prestar o scrço objeto' dta Auto wço por 

ontn e risco deniro do regime dc am~a e justa couipeto estabelecido na LGT, serd 

rernunerada pelos prço cobrados. coniorme disposto neite Termo dc .utorIz4çO 

A ALTO1JZ kDA no tera direito a. qtiaiquer cspc1e de cc1uswidde qu.uer 
ote.e & ',nrantia de equilíbrio 'eontnicp±ininceiro, nem poderik reciiirnar i.retto 

quamo .adm.isso de iovn.s prcstudoras do mesmoservio 

§2 A ATORIZ3.DA:!iaÜ dircio dq.uirido. rzincki &t4 eond-içc vint 

ccci apediço desta Autortiaço ou doiincjoda atn.idadcs, dvcndo observar os no'os 

coodicorimerit impostos por ici e Ia 

3° As aormrw cOT1ederO prazos sucientes para adataç.o nos novoS cofldLcloflamcfltos 

Cl8nsula 33 - A. UTOR1ZADA' se obriga a uiicar a eptorço corncrciat do serviço, 
uns locdhdades ainda não atcndas nas cozidçs estibelecidas nas documentos 
cditzlicios, os prazos c condiçe fiadas no(s) Termo(s) da 'itorizuçtio jnra Ic de 
R.diofrequrcias assocrndçs ao presente rermo 

Cliusuta 3 4 —A AUTOR1ZA1)A devr41 -ncmtcr ccsso gratuito para seriça. pubbcos de 

Cruer  grtria kxniorxne astubcleido na uamornaç4k 

Clausula 3 5—A kL1TOR[ZAIDA devera z*segurar ao Scil usuário O livT( exarcício dt SOU 

drcito de escolha de prcstudorn d: '$TC para e aniin1nmento de chamadas de Longa 

u uida chaitida por ele ontnada obcradi o dispo1c ria rL lnmcntnç do 
- 

. . .: 
-, 'SMP. 

- 
. 

., •.- 

CI tuçula 3 6 - As aheraçes no controle ocietario das AUTORIZADAS, aa forma da Li 

e da re 1iertt14'Q em 'dgor, cstarao sujeitas a controle pre'vO pehL Anat'..L visando a 
ma' inço da. condjçcs rndtspe ei para a autorzaçãio oi.i de aurrus condiç5cs da 

So condiçes indispep.sve{s:.-a txpediÇU0 o  à  mami;cnio di autorização nquia5 

prcvistas r regíl roiivcI. e no ArL 133 da WT. 

A m Irncia da.Autozçtoetarú ueita à aprovnçüo da ANATEL, obseiadas as 
cxgncias do §2° do Art E6 da LT------

•. : . - 

- En todos os casos de a1treçp Icontralim1. a AUTORIZADA deverá apresentar ii 
Anal- pbs autenticadas das - rcptivas -aiteraçes,. arquivadas ou rcistradas na 

iiÇt, cornpetent, no prazo da scsscura dias contados de sua efativaçao. 

Ç1:u.t:tla 3.7 A ÁUTDRTZADA cstahelccer, iivreniente1  os preços a serem praticalos 
ric explcrtçic do SM1, podendo variar em mção de. cametcrsticas técnicis, de eus.o 

e de utilidades ofertadis aos uurio. -confQnne dcfirddo na açiu d 
obscrado e cxposto, quando aplicáveL no itcn 1.3 do anco à Rsouio Àriatl n° 

318, de 27 de setembro de 2002, durante toda a VI nela da autorizaçio, sendo reprimi-da 
toda pratica prejudicial . comp1iç.o. bem como o abuso do podcr econômica nos 1no 
d [egis1aç0 própria. fl' 
?urgrafo primelru. A AUTORIZADA deveri dar impIa..puhlicidade de ui tabela de, / 
preces de forma wueiurur SCU con1iecrncnto pls uuios e interessados nu fbrrnt da 
riamentaçn plicivel. 

1 

/ ••• 

- - • ••--• 
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t 1  i 

Q1ANA TEL 
k 

1rngrfq 'cu'6do C valores r eraorw 'mirr4' ercm ohrudis dos uuario 
cons1der4do ro cu conjmito, beni ccmo os rspios ritenos de reajuste, siro aqu]es 
cnns6níàI dos Planos dc Servço homologados 'pelt nae1 

'C'pituTo IV 

Do Com omios de .brangiiu. 
• Clusu14i,— A: Ai !DR1ZDA e cornpmet. . a curnpri . cs...Comprornissos de 

bneica con.t .utoriz de Uso Ioco de  
ofriickis 11SO o()aorcsenLe T'rni. 

Capituk V •. .: 
• 

D QuaLdad do Serviço 

CIaizuLt 5 1 - Constitui pressuposto da Autrtzaãc"a a1tinda qualidade do riço 
rreLtdO pela L rORIZADAI  considerando-se como tal o serviço qúe atisf3zr as 
coioes cc rcgu 3r1aa4; elkiCruiu, 3e1irzu1ça, ituaFidad; generalidade e corttsa. 

- A regu ardade sciii cariictrriiada pela exp1oraçao continuada do rviço com rita 
arcio dsrxjst.. its ILoravs b'..iapIa ANATEL 

- . cfeiric a sem cirac'.r'.zzij rc a conscçuio e prescrvao dos paictros 
ccisa.s deste Temio de Autorizzçio 1lb cidirientc ao istãio do serviço no 
prazos previstos ne regule ço ................ ..... . •. . • . 

§31. 

- A seurmç..a ni exp1caçio do serviço serzï c cterizàda pela cõrifidèncialidade dos 
cLdos elèrentcs à utiliaço do scrvio pelos 3lsuáriçs. bem corno pela plenii prervaço 
ar' -iio as i.nforrnaçcs rrarisu1uas n. .moitÓ de ua cp1oraçiio 

- se.rá.caraetcri.zada pcia rnodrnidztde dos equpainentos, di intatçs 
dasnicas de jIorniao riu viço. com  a absorçio dos avwiços tecnolóieos qie. 

divmerite, 
. tiagam bcneteics para os usurics, respiitadns as dsíçes deste 

reii-io &:Autõrizaço, 

- A euliaacl sr&i caracterizada orn a prestação nua. discriminutórja do serviço a 
wdo e quatuuer uáriti, ohriando-se a ATJTORIADA a p taro scr-ço a quem 
o[icit de ucordo com a rataç,, 

- A cortesia crt tirzi4a pelo atendirncmo respeitoso e imediato de todos os 
u.surio ido: rviçti aulorizado, bei como pela obs:rvtmcia dis obriguçes dc informar 
atender proritac polidarnecte todos que, usu&ios ou ro, :solicitcxn da A1jTCRlZAD: 

rmaç, provi dôncias ou qualquer tipu d su1aço conforme a disposto no presente 
Tcrtno de Auroriztço.. 

Cláusula 5.2 - A AUTORIZADA iiIo poderá, n. hipátesc dc intcmipçio d eploraç.o do 
serviço, alcgur o .r.o adirnp:lennta dc qua1quc obrignço por pure da AATL au da 

Cli%usuiia 5.3 • A exploração do scr-içc 
conformidade ccui o Regulimento do SMP. 

Clàusult 54 - A ÀUT01t1ZÀDA 
regu!nt.ço specfflca. 

21 

utc'riido somente poderá ser suspensa mi 

cumprir as metas dt quuiidade fixadas cm 

- 
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A'NA TEL 
. . 

CpiJo .1. 

Da Piano deNumer2ço 

ClausLda 1 - OhSL'vlda a rcg1amcriç10 a TORIZA.DA sc obriga a obdccr aos 
Rgu1amntts dc Nuniraço cditdos pela Auae o assrnant dor 

iser bilaed c nido na rcgulmcarnçocul ó f 

Çapralo \il 

Da Cobranca dos Usuarlos 

Cláusula 7.i - O a)or, a forma di ncdi4o e os crIt~ríos dc cobrança dos scrviço 
prestados dc.. tm er estabcIcido ,cla "LTJTOR1DA com base no cjtie deterimna o 
Rcgdamztt' do'SrV[P 1 '1 

liii 1 
ii liii 1 Ii 

Capitulo-VW 1 

........ .... •Dàs Delcos ...... 

CLlusubt 8.1 -. Coastitrn dixciios e deveres dos tisuarios ique1es estabelec1dos na LOT e na 
gw aphcve1, soai jrcjuizo do trctos previstos ria n ' 8,078. de ii dc 

setembro do 1990, zios casos por ela regulados, nem aqu1es coastwites los contatos de 
prstaÇo do SM? 

C1pítu1I IX 

Do Di.redos e eres da AUTORIZADA 

9 1— CcMi ntuern obi da AUTORIZADA, aqulcs estab1cctdos na Lc' a 
9 de de iulho d J9g7, na ulwnentaço 2p1i4et e no prsetite Termo dc 

1.'. 

Cluu1a 9.2 - N cont ços•'e . na quiçc de eqiiipamentc e ateriis 
'1P ic ohrga a coa Iderar oíèrta d:c-mecedires  

tndpLndcncs inclustve os nacionais, e bo.se.r suas dectses com re,,gito as

É.  

c; eras 
ofertas tpresentad , no cumprinento de critenos objcti os dc preco, oonctiçôe d ~ntrcg.t 
epcci açestciiks talSel.éfda.  

Chíusua 9.2.1 - Na.áontr IO.et ,quct&, apLicam-se os proc edíincnios do Rcularnento 
i*,r Prcccdirnerits Coiràio. dc SeMços e Aquisiço de Equipamcnos ou 

Mte  eiços de Te nuicçs, Lprovndo pela Rcsouço C
a Srv  

155. d de to d 1999. aItnda pIa Rsohço n 421, de 2 dc dzcmbro dc 2005. 

CFiusri1a .9.2.2 - Campreondtm.sc  corno sen'iços,aquls,re1acioriados com a pesquia o 
deseavo!vrncnto, panjamcnto, projeto, rnt1ai-itaço e instaTaço ïsica, operaç.o. 
marhunçao bem como a aquisiço dc proramas de computador (oware). superiso e 
tcti.'s de avaliaçio dc sktcmas de teIecomunieaçÕes. 

/ 9 
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*ANALTEL 
(..;r. 

. 
. 

Capitulo X 

Daa Obnaçs e Preroat!.as da MÂTEL 

CkLusuiii iO1  .' Am das utras prerogativas 1nrnts sua f2lo de úrgo regulador e 
da dcn]aLscbngaçcs dccorrerives dtc Termo de A oriço, iicumbzni a A TEL 

1 - acompanhar c fiscalizur a ep1oraçu do riçb visando ao at•eiidimitu da 
1-ej ntaço 

II - rcu'annrar a xpianiço do sernço autorlzadQ, 

ajuIcar as penu1dadL5 prcrIsta 114 mentcçüi do serviõ c, epeL11iu..1aa1, 
ncste fruio di Autonzaço, 1 

i1 - z1k pda ba cua1idad' co teo, eber apurar e solucionar qucL\as e 
reltirnaçe dos usuãrlos, ctcnt±cindo-os, m atc 90 (ro'. enta) din, ds pri\'1dcnLas 
tomadas 'cni \ ita a repreSsiiD de rnfraçes a Seus dircios, 

- dcc1 11:aiar extinta aAu1or2zaço dc citsos prei111st0s na LGT 
VI - Ze1Liz pci _ila'rUntiade:intte.d10 &irnid ventuais penr.lncias surgidas entre a 
ALTOR1ZADA e denwisprcstadoras, 

VII - aeoinpanhar perrnur ateOletireo reIaonanaento etitrc a &IJTORiZADA. ' dcrnui. 
' prestoraL., d1rnundo'sconflto5 urgido 

\.ifl - cibir CocdtLt4is da AtJTOPJLADA eonLrnas ao regime d compe1iço cbsradzis 
as comotçjas do CAC)E e o dcsc  rito na regtilannniço e 

LX rccr:ah atividade fisti:tfzttória do s'io coaforme o .dispot neste Termo dc 
ÀzaçI; ... •.• 

acadr.as  taxas rekiivasao FISTEL. a as conirroLi;çõps relativas no FUST, adctndo 
'idnias previstas 

C1duuJa 10.2 - A. ANATEL. poderá insurr Pmecdimcuto Administrativo de 
Desiprimento de Ob aç.(10) destinado •a apirar iiwerdudc ou insubistneia dis 
Coicô dclarziva,. pela. AUTORIZADA. re1atkas à no participaçii r. coarrole d 
orras çmprcs.ou a oulras vcdaç& peditias d eônccntraço econômica, sempre ue 
lu r uldftlos de influneia relevante desta. da suas coligacLti, cwitroladas ou 
eontro1ador óbr p a,jurfdica p.reiadora d SMP, os termos do -Resujanionco para 
Apur.ç!Jo de Controle e. dc Transf'rndn de Controh irni Empresas Presladoras dc 
Serviços de Tckconninicnçcs, apozido pera Rcso!u4o .n lO! do AnateL. de 4 de 

ro de 1.999.  

Prúgrtro tnico. A cç,,nlprQvacào, após o procedimento previtio nesta Ctu.su1a, dc 
t&.cia dc .quaLauer situiççm ClUe earacterizc inverdade ou nsubshuncia das condioe 

dceiazndas p1:o AUTORiZADA irnportra extinção. por cassação. da AatrizaçLio. s 
termos doArt. 139, duLOT, 

Chiusuiii 20.3 - A ANATliL poderd ainda i,n.suuror procdimentó administraio desinuda 
a apuras infr3ç.cI centra a ardem econômica prevista tia Lei nu  8.884/94. 

S.l1 1, 

Comprovante QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (0761619)         SEI E-20/001.000998/2021 / pg. 32



GANA TEL 

CapíruIuM 

i 'Do I(igune di Fsca1izuço 

Clausu.la 11 1 - A' ANATEL ccrccLa a fsiwaço do scrviço a fim d ascttra o 
eu,runzo dos compromissor contzrncs dcste Termo ck Autorizaço 

- A scahçEo a ser e ricJ pela ANATEL compreendera a inspeço : o 
aCC1mPrtflh1imefltD:  4aS atividades, uiparnentos e insta1açcs, da .AI'ORIZADA? 
ini pbeado arnpo acesso a todo5 o dados e rn es tormaç da AUTORIZADA ou de  
tcrccirc» :............1:. 

§2° - .s iríorrnaçes co1hids no eeECLCiO da m\id4dc 1íca11a1órin r'o puh1c ons za 
bhateea, a exeeAo daquIos quct  0 ohditaço da AUTORIZADA, sefam consideradas 

ptt AA1E.L coito dc carúter con±ld nciI' 

'tenor,ue 'enan a scosiea " mdo   t 
p3fligb 

 
somntc serii util d tios proceduiiertos cokrelactonndos ao prescilie 

Termo de Autorzaç5o, rcspondndo a ANATEL e 24Ue]es por ela indicados por qualquer 
inç-io .np1a ou rcrrttn, de ta.s formaçíes foru dste inbito de ub1I7.aÇio 

CI,ttsua 11 - AUTORt7ADA, por intcrmdio dc rcprscntantc indicado podi.i 
P,  h quálq, uer atividztde Iseukzaello di ANA11L, o podendo obsw.r ou 

impedir' id 'tta da (cahziçoSob, pena de incorrcr nas penalidades previstas nu 

1'egU.1a'aLfltaÇO ' '1 ii 'i 

apitiiloXiT' 

Das 1ede de.Te1'ecomuniciçcs 

C1uul 12 - A AUTORIZADA o que rpeita a implantaçio e 1uneionamiito de 
Tkemunicçes d tint& a dar upaiie à exp1orçlo do SMP deve ohsrvar 

disposto. na. reula1nentaç10, em especial, no Regulamento dos Serviços l 
Tecornunicaçcs, edilndo pela Rsol ço n6  7. de 2$ de novcribro de 199: e aitdo 
pela Re1uçaon 343,,de 17 dcuih ..4.2OO5 no:Rgukuiienio Gr41 dc TnLrionu. 
apdo pl Iuç&in 410.'de 1 1 de jtilhõ de2OO. e no Reu1amento do SMP, 

Parágrnfo Nico - A mudançu d2 pades de t noogi, promovida p1a Autorizad.t, risc' 
r.rr de í-inxt unílueral e tr icrária o usuário, irc]uive iic' que diz recitc, 

coidiçes. CXsttnti de atendimeno ac. ucsexitentes. 

CUi us ub 12,2 - A rcmuneraço pelo i se de redes será pa&uada entre .a AUTORIZADA e 

a demais prestudurus dc scrviço de t icomunitçs, observiudo o disposto no ArL 151 
da L&T na reuiurientaçlo, 

CIwut 13.1 - A AUTORIZADA 
di.osiçõcs tesiis e reguiarnentares 
canuis ionbrme rulunwntaçAo. p 

tpítulo xrrr 

)as Saiições 

. ujeiu à alizrio da Artald, obsrv.ida a 
incntcs. devrdo, qtiando lhe íor exiid, preuir 
tindo o livrc acesso aos saus recursos tecnicos  

/ 
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1 .1..:, 
• 

LJANA TEL 

C1usuk 1,2 O deseimpnniexo' de cc,dçe ou de comprom,sos assurntdos 
soctados a autorzaao sijkntaca a AUTOR zi» as sanç&s de advert&icia inulk. 

uspeno rpoaria ot cic1ucidiide, eontornm dspsc na rgu1amentaço 

Capíú1õ' 

Da Eitlnçüo daAutoriiaçflo 
C1uu1a 14.1 . .0 drr..se-.á cti. a Autorzaço. :pOrc O caducidadc, 
decmento, renúnc ou analiçAo. coifornie Qs Arts. 138.a 144. da LGT, e consoaste o 
:im 05 c0fl5tUflte$ da regnenro. 

Pargraro iinIeo A deckiraçio cc cnnço no elidira plicaço das pen1.tlidde 
cabíyaLs de c0n1ormi6de coci o dspoo leste Termo d AuLori.aço pcls uiaçie 
praticadas pl AUTORJZ.WA 

Cripitulo XS 

Do RegLegn1 Docmntos ApIivs.. 
Cl uu1a 15 1:.  Regem a Autori.znç:o, sem T,rejw/,o rIns dctxiai -  normas integrantes do 
ordenamentoJurfdo brudetro, a LC-T c;,areguLriertaçao dela dccorrentc 
CLïusila 152 - Na eplorrtço do Sí? dera SL ODSCtda a r entdço 
pekt 'LNkTEL, como parte lntegrunte deste TermD ae uto-Jzrtçio 

Clausul4 153 - Na 3ntcprcuto cks normas e disposições constautes deste Termo de 
utorlzaco evcrik> ser Jesdi con akm dos docunicntos xcfcrido ncte Caoirtilo 
rrs gerais de hcrmanutica as norins e ntpios condoç na LG 1 

• 
CPÍO XV1 

,Du Firo 
CIusuIa 16.1 - Pri so1uço de qute: decorrentes desta lcrzo de Aut zzio er 

mpctente!o Foro da Seçn Jud i:daJusiça FederaL de Brasília, Distrito Fdfl.1. 

Capitulo. XV1 

Oii DispOSiÇeS Fín.nis 
Clusuia 17.1 - Este Termo de Aiitodzaço e seus efcits so vi1idos a purtr de 1 
•r:avernhro de2009, nos termos do item 1.6i. dcTEdiial de ticitnço n; 002i2007/5FV, d 
23 de outubro de 2007. 

ji Chus ala 17.2 A AUTORIZADA cornproncte-sc a ohervar esrritaite todt a 
rirrentaço i1andu- inluve às ncvas- rg1en taçes e ?ts aIteraçs qu 

a ser editads nos termos da Lei. 

C.iusu117 - Obscado o disposto no aniao 130 d LCT e nos cdits de Ucitaço, a 
• AUI'Dlflw n terá direito adquirido àmanutenç.io das roj jdjqõcS existentes na daca 

àw airtaut deste Terrn. dvendø 'ohsrvar os nwos condicionamentos que VCI*trn a 
mr1' por lei oi pela rcgu1anlLnL1c) sr ditaL d 1 VA1L 
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Pio rtrimmtD, tie uu lada' a -ActA pIC44L 
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inorjrut 'd UNO nos. riio c L& F&r.a fl' do i c t1fl 1C' 
L C- rL:jià -.. .&Ç••. h 
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03/01/2019 SEI/ANATEL- 3585388- Termo Aditivo 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/12/2018 

A NATEL DOU de 17/12/2018, Seção 3, Página 10 

?nC/J \/acior?af dt J/ecu/?;un/cações 

SAUS, Quadra 6, Bloco E, 99  Andar, Ala Norte - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 
Telefone: (61) 2312-2391 

TERMO ADITIVO 

Processo n9 53500.062465/2017-36 

ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.2 
002/2010/PVCP/SPV-ANATE L DO SERVIÇO 
MÓVEL PESSOAL - SMP, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E A TIM 
S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com CNPJ/MF 
n.9  02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal n.2  9.472, de 16 de 
julho de 1997, doravante denominada Anatel, ora representada, por delegação do Presidente, conforme 
Portaria n.2  418, de 24 de maio de 2013, pelo Superintendente de Outorga e Recursos à Prestaçào 
Interino, YROA ROBLEDO FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG n2  2036970 SSP/GO e CPF/MF n2  
529.573.811-68., e de outro a TIM S.A., CNPJ/MF n.2 02.421,421/0001-11, ora representada por seu 
Procurador CARLOS EDUARDO DE FARIA FRANCO, brasileiro, casado, advogado, Cl n.9  109.523 OAB/RJ e 
CPF/MF n.2  043.022.547-42, doravante denominada AUTORIZADA, conforme Processo n.2  
53500.062465/2017-36, celebram o presente ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N. 
002/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 26 de fevereiro de 2010, nos termos das Cláusulas: 

CL4USULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização n.2  002/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 
26 de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 10 de março de 2010, referente 
à Região II do Plano Geral de Autorizações - PGA do SMP, conforme Ato n.2  8.956, de 20 de novembro de 
2018, publicado no Diário Oficial da União em 6 de dezembro de 2018, da TIM CELULAR S.A., CNPJ/MF 
04.206.050/0001-80, para a TIM S.A., CNPJ/MF n.Q 02.421.421/0001-11. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula Primeira implica 
sub-rogaçào, pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela TIM CELULAR S.A. perante a Anatel. 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora aditivado. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as partes o 
assinam eletronicamente para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

E 
1 Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo de Faria Franco, Usuário Externo, em 

11/12/2018, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da 

J Portaria n2 912/2017 da Anatel. 

sei!Eeletrõnica  ]fundamento 

Documento assinado eletronicamente por Yroá Robledo Ferreira, Superintendente de Outorga e 
Recursos à Prestação, Interino(a), em 12/12/2018, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com 

no art. 23, inciso II, da Portaria n9 912/2017 da Anatel. 

https://sei 112 
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03/01/2019 
SEI/ANATEL- 3585388- Termo Aditivo 

t11E 
- A autenticidade deste documento pode ser conferida em 

informa ndo o código verificador 3585388 e o código CRC C9E1B762. 

Referência: Processo ng 53500.062465/2017-36 
SEI fl2 3585388 
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18/12/2018 SE!/ANATEL 3585421 - Termo Aditivo 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/12/2018 

"' ANATEL  DOU de 17/12/2018 Seção3 Pagina 10 

ênci,j )\ci:nhi/ ,I ileciJuf?icçis 

SAUS, Quadra 6, Bloco E, 92  Andar, Ala Norte - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 

Telefone: (61) 2312-2391 

TERMO ADITIVO 

Processo n2  53500.062465/2017-36 

ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N. 
003/2001/PVCP/SPV-ANATEL DO SERVIÇO 
MÓVEL PESSOAL - SMP, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E A TIM 

S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com CNPJ/MF 

n.9  02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal n.2  9.472, de 16 de 

julho de 1997, doravante denominada Anatel, ora representada, por delegação do Presidente, conforme 

Portaria n.2  418, de 24 de maio de 2013, pelo Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 

Interino, YROA ROBLEDO FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG n2  2036970 SSP/GO e CPF/MF n2  

529.573.811-68., e de outro a TIM S.A., CNPJ/MF n.2  02.421.421/0001-11, ora representada por seu 

Procurador CARLOS EDUARDO DE FARIA FRANCO, brasileiro, casado, advogado, Cl n.2  109.523 OAB/RJ e 

CPF/MF n.2  043.022.547-42, doravante denominada AUTORIZADA, conforme Processo n.2  

53500.062465/2017-36, celebram o presente ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N. 
003/2001/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 12 de março de 2001, nos termos das Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorização n.2 003/2001/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 

12 de março de 2001, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 13 de março de 2001, referente à 

Região III do Plano Geral de Autorizações - PGA do SMP, conforme Ato n.9  8.956, de 20 de novembro de 

2018, publicado no Diário Oficial da União em 6 de dezembro de 2018, da TIM CELULAR S,A., CNPJ/MF 

04.206.050/0001-80, para a TIM S.A., CNPJ/MF n.2  02.421.421/0001-11. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula Primeira implica 

sub-rogação, pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela TIM CELULAR S.A. perante a Anatel. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora aditivado. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as partes o 

assinam eletronicamente para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

I.:  
Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo de Faria Franco, Usuário Externo, em 
11/12/2018, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da 

assinatura 

J Portaria n2 912/2017 da Anatel. 

1 Documento assinado eletronicamente por Yroá Robledo Ferreira, Superintendente de Outorga e 
sei! Recursos à Prestação, Interino(a), em 12/12/2018, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com 
eletrônica J fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria n2  912/2017 da Anatel. 
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18/12/2018 SEI/ANATEL - 3585421 - Termo Aditivo 

16 A autenticidade deste documento pode ser conferida em htti://www.anateI.gov,br/autenticidde 

informando o código verificador 3585421 e o código CRC 877BB178. 

1.. 

Referência: Processo n2  53500.062465/2017-36 SEI fl2  3585421 
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03/01/2019 SEI/ANATEL - 3585088- Termo Aditivo 

Boletim de Serviço Eletrônico em 17/12/2018 

DOU de 17/12/2018, Seção 3, Página 10 A NA  

A/unC/) \'acion,/ cf' T-/ec.oI?1Lir;çe 

SALIS, Quadra 6, Bloco E, 92  Andar, Ala Norte - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 
Telefone: (61) 2312-2391 

TERMO ADITIVO 

Processo n2  53500.062465/2017-36 

ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N. 

003/2010/PVCP/SPV-ANATEL DO SERVIÇO 

MÓVEL PESSOAL - SMP, QUE ENTRE Si 

CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E A TIM 
S.A.. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Agência Nacional de Telecomunicações, com CNPJ/MF 
n.2  02.030.715/0001-12, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da Lei Federal n.2  9.472, de 16 de 
julho de 1997, doravante denominada Anatel, ora representada, por delegação do Presidente, conforme 

Portaria n2 418, de 24 de maio de 2013, pelo Superintendente de Outorga e Recursos à Prestaçào 
Interino, YROA ROBLEDO FERREIRA, brasileiro, casado, engenheiro, RG n2  2036970 SSP/GO e CPF/MF n 
529.573.811-68., e de outro a TIM S.A., CNPJ/MF n.2  02.421.421/0001-11, ora representada por seu 
Procurador CARLOS EDUARDO DE FARIA FRANCO, brasileiro, casado, advogado, Cl n.2  109.523 OAB/RJ e 
CPF/MF n.2  043.022.547-42, doravante denominada AUTORIZADA, conforme Processo n.2  
53500.062465/2017-36, celebram o presente ADITIVO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO N.11  
003/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 29 de novembro de 2010, nos termos das Cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Transferir o Termo de Autorizaçào n.9  003/2010/PVCP/SPV-ANATEL, assinado em 
29 de novembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 30 de novembro de 2010, 
referente à Região 1 do Plano Geral de Autorizações - PGA do SMP, conforme Ato n. 8.956, de 20 de 
novembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 6 de dezembro de 2018, da TIM CELULAR 
S.A., CNPJ/MF 04.206.050/0001-80, para a TIM S.A., CNPJ/MF n.2  02.421.421/0001-11. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A transferência do Termo de Autorização de que trata a Cláusula Primeira implica 
sub-rogaço, pela TIM S.A., dos direitos e obrigações assumidas pela TIM CELULAR S.A. perante a Anatel, 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições do Termo ora aditivado. 

E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente Termo, as partes o 
assinam eletronicamente para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

sei! 

E

i 1 Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo de Faria Franco, Usuário Externo, em 

assnaura 1 
11/12/2018, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 23, inciso II, da 

eletrõrtka 1 Portaria n2 912/2017 da Anatel. 

1  Documento assinado  eletronicamente por Yroá Robledo Ferreira, Superintendente de Outorga e 
lï 1 Recursos à Prestação, Interino(a), em 12/12/2018, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com 

etetrõnka J fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria n9 912/2017 da Anatel. 
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03/01/2019 SEI/ANATEL - 3585058- Termo Aditivo 
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